MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11020.729360/2019-93

ACORDAO 1402-007.561 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014, 2015

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADES. ATOS E TERMOS
PROCESSUAIS. INOCORRENCIA.

Somente sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
cerceamento do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto n?
70.235/1972 (PAF).

Tendo o Auto de Infragdo preenchido os requisitos legais do artigo 10,
incisos | a VI, do Decreto n? 70.235/1972 (PAF) e o Processo Administrativo
proporcionado plenas condicdes a contribuinte de se defender do
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lancamento, descabida é a alegacdo de cerceamento do direito de defesa.
QUEBRA DE SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.

No curso de procedimento fiscal instaurado, a transferéncia para a
Autoridade Fiscal de informagdes atinentes as operag¢des praticadas em
instituicdo financeira, prescinde de autorizagdo judicial quando o
contribuinte, regularmente intimado, ndo as fornecer e o exame se revelar
necessario. Ndao ha quebra de sigilo bancdrio, mas apenas deslocamento
das correspondentes informag¢des, que continuardao preservadas sob a
natureza fiscal de sigilo fiscal.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2014, 2015
PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.

Sujeita-se a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario nao
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014, 2015
			 
				 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADES. ATOS E TERMOS PROCESSUAIS. INOCORRÊNCIA.
				 Somente são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com cerceamento do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF).
				 Tendo o Auto de Infração preenchido os requisitos legais do artigo 10, incisos I a VI, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) e o Processo Administrativo proporcionado plenas condições à contribuinte de se defender do lançamento, descabida é a alegação de cerceamento do direito de defesa.
				 QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
				 No curso de procedimento fiscal instaurado, a transferência para a Autoridade Fiscal de informações atinentes às operações praticadas em instituição financeira, prescinde de autorização judicial quando o contribuinte, regularmente intimado, não as fornecer e o exame se revelar necessário. Não há quebra de sigilo bancário, mas apenas deslocamento das correspondentes informações, que continuarão preservadas sob a natureza fiscal de sigilo fiscal.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2014, 2015
			 
				 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO.
				 Sujeita-se à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário a fim de (i) rejeitar a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidade; e, (ii) manter os lançamentos remanescentes.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ08) que decidiu manter o Auto de Infração para exigência de IRRF sobre pagamentos a beneficiário não identificado e pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, acrescido de multa de ofício no percentual de 75% e de juros de mora, no valor total de R$ 1.447.070,51, referente aos anos-calendários de 2014 e 2015.
		 O Auto de Infração foi fundamentado nos seguintes termos:
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Relatório 
		 Versa o presente processo sobre Auto de Infração, relativo ao ano-calendário de 2014 e 2015, com a exigência do recolhimento de crédito tributário nos valores de R$ 1.447.070,51 a título de IRRF sobre pagamentos a beneficiário não identificado e pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, conforme quadros abaixo expostos:
		 [...]
		 Segundo o relato fiscal:
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 Inconformado, o contribuinte insurge-se contra a constituição do crédito tributário, alegando nulidade em razão da quebra do sigilo bancário. Insurge contra a autuação, trazendo argumentos a respeito dos pagamentos. Pede o cancelamento da autuação.
		 Assinala, o Impugnante, que:
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 Junto com a Impugnação, o Impugnante acostou contrato social, procuração, e-mails entre a ABB e o Impugnante, dentre outros, contrato firmado com a Advocacia Vilela, contrato celebrado entre a Avocacia Vilela e a Julio Simões, resposta da JSL à fiscalização, resposta da instituição bancária ao Impugnante, e declaração de Ricardo Botos Neves.
		 [...]
		 A DRJ/SPO (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 372/464, julgando procedente em parte a Impugnação, mantendo parcialmente os lançamentos, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2014, 2015
		 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO
		 Sujeita-se à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ou quando não for comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
		 Inconformado com o v. acórdão a quo, o Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls.488/508 visando sua reforma, repetindo ipsis litteris os argumentos da Impugnação de fls. 258/272, sem trazer aos autos qualquer elemento novo ou ter apresentado documentos que comprovassem as alegações, arguindo, em síntese, que:
		 “PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE PELA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO”, afirma que:
		 “(...) A Autoridade Fiscal intimou a instituição financeira Banco Santander a fornecer informações protegidas por sigilo bancário e profissional, utilizando como base a Lei Complementar 105/2001 e o Decreto 3.724/2001 (...)”;
		 “(...) A decisão recorrida defende a legalidade de tal quebra de sigilo bancário, argumentando ser o tema pacificado pelo e. STF através do julgamento do RE 601.374 (...) O precedente exarado pela Suprema Corte apenas trata da legalidade do repasse de dados entre as instituições financeiras e a Receita Federal do Brasil, porém desde que atendidos determinados requisitos objetivos (...)”;
		 “(...) não busca impugnar a legalidade do compartilhamento de dados, mas sim o não atendimento dos “requisitos objetivos” citados pela própria decisão do STF (...)”;
		 “(...) Assim discorreu o Relator do RE 601.314, Ministro Dias Toffoli, que a regulamentação deve conter as seguintes garantias: pertinência temática entre a obtenção das informações bancárias e o tributo objeto de cobrança, a prévia notificação do contribuinte, sujeição do pedido de acesso a um superior hierárquico, existência de sistemas eletrônicos de segurança que sejam certificados e com registro de acesso, e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de desvios (...)”;
		 “(...) A Lei Complementar 105/2001 dispõe sobre a possibilidade de requisição fundamentada quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente (...)”;
		 “(...) A regulamentação de tal requisição se encontra no Decreto nº 3.724/2001, que lista hipóteses para que os exames sejam considerados indispensáveis, incluindo omissão de rendimentos ou realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível (...)”;
		 “(...) A Portaria 2047/2014 detalhou e formatou as hipóteses permitidas de Requisição de Informações Financeiras – “quebra de sigilo bancário”, reproduzindo as hipóteses de indispensabilidade (...)”;
		 “(...) A legislação determina o cumprimento de uma série de requisitos para a requisição de informações protegidas pelo sigilo bancário, sendo que estes não são observáveis no presente caso (...)”;
		 “(...) A Recorrente não se enquadrava em nenhuma das hipóteses previstas pela aludida Portaria e tampouco foi demonstrada nos autos a indispensabilidade da prova por parte da Fiscalização (...)”;
		 “(...) Não é possível identificar no auto de infração a demonstração circunstancial e motivada de que o acesso aos dados sigilosos se revela indispensável à Fiscalização, razão pela qual a medida se torna ilegal (...)”;
		 “(...) Impõe-se a declaração de nulidade do lançamento fiscal em tela, pois o Direito Tributário está intrinsecamente ligado ao Direito Penal, sobretudo pelo instituto da tipicidade (...)”;
		 “(...) No Direito Penal, o artigo 157 do Código de Processo Penal estabelece a inadmissibilidade de utilização de prova ilícita, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais (...)”;
		 “(...) O caso em comento trata exatamente de hipótese de prova ilícita por derivação, já que a autoridade fiscal, ao requisitar informações sobre movimentações financeiras, não fundamentou o pedido nos termos definidos pela legislação (...)”;
		 “(...) A teoria dos fruits of the poisonous tree, ou teoria dos frutos da árvore envenenada, é simples consequência lógica da aplicação do princípio da inadmissibilidade das provas ilícitas (...)”;
		 “(...) Resta evidente a ilegal instrução do auto de infração ora impugnado e, por consectário, a necessidade de anulação do procedimento fiscalizatório in totum (...)”;
		 “DO MÉRITO DA AUTUAÇÃO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS”, afirma que:
		 “(...) A autuação tratada no auto de infração aqui combatido cuida de pagamentos apontados pela Fiscalização como supostamente sem causa ou a beneficiários supostamente não identificados (...)”;
		 “(...) O objeto social da Recorrente é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL, podendo ainda participar como acionista ou como quotista em outras empresas ou SOCIEDADES (...)”;
		 “(...) A Fiscalização se baseou em extratos contábeis e bancários obtidos mediante a Requisição de Movimentação Financeira para lavrar a autuação (...)”;
		 “(...) A Recorrente passa novamente a apresentar as justificativas que conduzirão à anulação do auto de infração, com a finalidade de demonstrar a higidez das operações autuadas pela Autoridade Fiscal (...)”;
		 “DA EMPRESA GRM PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CONSTITUÍDA EM MARÇO DE 2015”, afirma que:
		 “(...) Em relação à compra do imóvel (valor de R$ 270.000,00) e do valor de R$25.185,78 e os dois valores de R$4.000,00 não considerados pela Fiscalização, a Recorrente discriminou da seguinte forma em sua impugnação, inclusive apresentando a respetiva documentação comprobatória que agasalha os fatos narrados: R$ 25.185,78: Lavratura da escritura de compra e venda do imóvel (ITBI, despesas e taxas de cartório) R$ 4.000,00: Comissão de intermediação a Dirce R$ 4.000,00: Comissão de intermediação a Simone (...)”;
		 “(...) O acórdão recorrido decidiu que os documentos juntados novamente deixam de comprovar a natureza jurídica dos pagamentos, mantendo a descrição fiscal inserta na autuação (...)”;
		 “(...) Nenhum dos três valores não considerados pela Fiscalização tratam da compra e venda em si, sendo irrelevante a apresentação do contrato de compra e venda do imóvel para justificar os apontamentos (...)”;
		 “(...) Como é sabido, o ato da transferência do imóvel exige o correspondente registro em cartório e o recolhimento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Dessa forma, a Recorrente foi obrigada no ato da operação de compra e venda ao pagamento das taxas e despesas com o Cartório de Títulos e Documentos, sendo tais valores quitados por meio do valor total de R$ 25.185,78 (...)”;
		 “(...) Em relação aos dois valores de R$ 4.000,00, ressalta serem estes pagamentos pela intermediação da operação de compra e venda, sendo uma em favor de Dirce e outra em favor de Simone, ambas intermediárias na aquisição do imóvel (...)”;
		 “(...) O pagamento da comissão do intermediador é regido pelo Código Civil, nos artigos 772 a 779, não sendo exigida forma prescrita ou defesa em lei para a realização da intermediação imobiliária (...)”;
		 “(...) a partir do email juntado no Relatório Fiscal, constata-se que era devido o valor de R$ 15.000,00 a título de intermediação. Desse valor total, R$ 4.000,00 foram destinados à Sra. Dirce; R$ 4.000,00 foram destinados à Sra. Simone; e, por fim, os R$ 7.000,00 foram pagos em espécie, conforme possível notar a partir do comprovante de saque juntado às fls. 297 (...)”;
		 “(...) O valor de R$ 270.000,00 corresponde ao pagamento do negócio imobiliário, e os valores não reconhecidos correspondem, respectivamente, às despesas e taxas com o cartório e à remuneração das intermediárias (...)”;
		 “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”, afirma que:
		 “(...) O acórdão recorrido defende que não foram comprovadas as alegações da Recorrente em relação aos contratos de arrendamento (...) Trata-se de repasses realizados em função de dois contratos de arrendamento (...)”;
		 “(...) O primeiro contrato foi firmado entre Wesley Vilela e Reinaldo, e o segundo, firmado entre a Impugnante e Wesley Vilela a Pedro Alcolea Lara (...) Os pagamentos referentes ao primeiro contrato não foram aceitos pela Fiscalização, sob a justificativa de que os valores não coincidiam com aqueles definidos em contrato (...)”;
		 “(...) Tais valores foram pagos como contraprestação para a compra de gado, a reforma do estábulo e despesas diversas que fogem dos R$ 5.000,00 estipulados pelo contrato de arrendamento (...)”;
		 “(...) É de conhecimento notório que há uma certa informalidade na execução de serviços rurais, o que de maneira alguma caracteriza um pagamento sem causa ou para beneficiário não identificado (...)”;
		 “(...) A Recorrente possuía imagens que comprovam a realização da reforma (fls. 301 a 305) e de Declaração assinada pelo próprio beneficiário, Sr. Wesley, confirmando o recebimento e o motivo dos pagamentos (fls. 300) (...)”;
		 “(...) Quebra-se essa presunção com a demonstração da existência de um negócio jurídico antecedente que é devidamente comprovado (...)”;
		 “(...) Evidente a necessidade de revisão da autuação e consequente afastamento da autuação em razão da declaração e das imagens juntadas, cujo teor atesta não apenas o recebimento dos valores, mas também sua causa (...)”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”, afirma que:
		 “(...) juntou declaração assinada pelo próprio Sr. Osmar Fernandes dos Santos, onde restou comprovado o beneficiário e a justificativa (...) A justificativa foi a prestação de serviços contábeis para a empresa ABB (...)”;
		 “(...) O acórdão Recorrido concluiu que “A declaração, por si só, juntamente com a alegação, não são bastantes para comprovar a natureza dos pagamentos” (...)”;
		 “(...) A prestação de serviços contábeis para a empresa ABB se encontra em consonância com as atividades usuais da empresa, cujo objeto social será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL (...)”;
		 “(...) Levando em consideração a declaração assinada e com firma reconhecida em cartório, imperioso concluir que o pagamento realizado está justificado e com beneficiário conhecido (...)”;
		 “POLITE POLÍMEROS – EXISTÊNCIA DE NOTA FISCAL”, afirma que:
		 “(...) Relativamente ao valor de R$1.105,00 feito à empresa POLITE Polímeros, existe Nota Fiscal, que respalda a operação (fls. 335) (...) A causa está da mesma forma justificada, qual seja o contrato de arrendamento rural, sendo necessária a exclusão do citado valor da autuação (...)”;
		 “(...) Este Conselho vem admitindo a apresentação de Nota Fiscal como forma de justificativa em vários julgados que tratam de autuações relacionadas a pagamentos supostamente sem causa (...)”;
		 “(...) A prova da prestação de serviços se faz mediante a apresentação dos respectivos contratos, dos relatórios de produção, de documentos que comprovem a existência das operações estruturadas e das notas fiscais (...)”;
		 “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS À PAULA MACHADO DIB”, afirma que:
		 “(...) justificou as quantias efetuadas à Paula Machado Dib através de contrato de locação (...) A negociação do aluguel foi efetuada inicialmente junto ao pai da Sra. Paula, o Sr. Mauro Machado Dib (...)”;
		 “(...) O Sr. Mauro decidiu formalizar o contrato de aluguel em nome de seu enteado, o Sr. Renato, que consta como locador no contrato juntado (...) Os pagamentos sempre foram efetuados à Sra. Paula, conforme se depreende dos comprovantes juntados (...)”;
		 “(...) Em face dos fartos e-mails juntados que comprovam a relação mantida entre o Recorrente e o Sr. Renato, além da identificação dos pagamentos como sendo destinados para a sua filha, a Sra. Paula, imperiosa a exclusão de tais valores da autuação fiscal (...)”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”, afirma que:
		 “(...) juntou declaração assinada pelo próprio Sr. Gennaro (fls. 365) (...) Restou comprovado se tratar de pagamento relacionado à locação de imóvel no litoral em razão de feriado (...)”;
		 “(...) É usual a locação de imóveis por curtos prazos de tempo em períodos de férias ou feriados, sendo o valor compatível com os preços usualmente praticados (...)”;
		 “(...) Diante da declaração assinada, imperioso reconhecer estar o pagamento justificado, sendo necessária a sua exclusão da autuação (...)”;
		 “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE PLANEJA”, afirma que:
		 “(...) O acórdão recorrido aduz que “A declaração acostada não é suficiente para desconstituir a conclusão fiscal, motivo pelo qual resta mantida a autuação nesse aspecto” (...)”;
		 “(...) As provas juntadas pela Recorrente comprovam os fatos narrados (...) Consta da declaração assinada pelo Sr. Ezequiel e com firma reconhecida a quitação parcial ao contrato de mútuo firmado entre as partes no valor de R$ 178.000,00 (...)”;
		 “(...) a declaração também atesta a quitação parcial do contrato de adiantamento firmado em 20.03.2015 no valor de R$200.000,00, com base nos pagamentos por Conta e Ordem da empresa Planeja (...)”;
		 “(...) Resta comprovado terem sido realizados pagamentos por conta e ordem do Sr. Ezequiel e da empresa Planeja referente a adiantamento decorrente de prestação de serviços para revisão de PIS/COFINS (...)”;
		 “(...) Deve a autuação ser julgada improcedente, sobretudo considerando a apresentação das causas relativas aos pagamentos efetuados, devidamente comprovadas pela documentação anexa (...)”;
		 “(...) A Fiscalização também lavrou autuação para cobrança de IRPF justamente dos valores que foram recebidos pela Recorrente, incorrendo, desta forma, em bis in idem (...)”;
		 “(...) Enquanto na presente autuação é argumentado devido o imposto sobre a remessa de valores para a PLANEJA, no auto de infração objeto do processo nº 11020-729.351/2019-01 são exigidos os valores referentes ao recebimento de valores da PLANEJA pela Recorrente (...)”; e,
		 “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”, afirma que:
		 “(...) procedeu com a juntada dos extratos dos cartões Visa e Santander (fls. 306 e seguintes) (...) A maior parte dos lançamentos constituíam despesas com restaurantes e, portanto, pertinentes à rotina de trabalho na empresa (...)”;
		 “(...) Argumenta o acórdão recorrido pela ausência de correlação entre a documentação juntada e os valores descritos no lançamento (...) Não há como apresentar valores exatos em relação aos valores descritos no demonstrativo apresentado pela Fiscalização, sobretudo por ser de praxe em bancos efetuar saques na boca do caixa do valor exato necessário para efetuar uma série de pagamentos diversos (...)”;
		 “(...) Os valores descritos na Planilha 2 – Doc. 97, devem ser excluídos da presente autuação (...)”.
		 Por fim, requereu que “(...) (a) Que seja acolhida a preliminar de nulidade por quebra de sigilo bancário de forma injustificada; (b) No mérito, o julgamento de total procedência do Recurso Voluntário ora apresentado e a consequente improcedência do auto de infração impugnado, em razão da falta de elementos materiais para a subsistência da autuação ora combatida. (c) Protesta-se pela realização de sustentação oral (...)”.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho de fl. 524, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Trata-se o feito de Auto de Infração para exigência de IRRF sobre pagamentos a beneficiário não identificado e pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, acrescido de multa de ofício no percentual de 75% e de juros de mora, no valor total de R$ 1.447.070,51, referente aos anos-calendários de 2014 e 2015.
		 A DRJ/SPO (DRJ08) proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 372/464, julgando procedente em parte a Impugnação, com a exclusão das quantias de R$ 50.000,00 e R$ 20.000,00 da base de cálculo do tributo lançado, com relação aos pagamentos realizados nos dias 10/12/2014 e 12/12/2014, respectivamente, vez que restou comprovada a natureza jurídica destes pagamentos.
		 No Recurso Voluntário de fls. 488/508 o Recorrente apenas repetiu ipsis litteris os mesmos argumentos da Impugnação de fls. 258/272, sem trazer aos autos qualquer elemento novo ou ter apresentado documentos que comprovassem as alegações, aduzindo, em resumo, que:
		 “PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE PELA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO”;
		 “DO MÉRITO DA AUTUAÇÃO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS”;
		 “DA EMPRESA GRM PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CONSTITUÍDA EM MARÇO DE 2015”;
		 “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”;
		 “POLITE POLÍMEROS – EXISTÊNCIA DE NOTA FISCAL”;
		 “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS À PAULA MACHADO DIB”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”;
		 “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE PLANEJA”; e,
		 “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”.
		 Passo a análise da preliminar denominada de “NULIDADE PELA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO”.
		 Afirma o Recorrente, em suma, que 
		 “(...) A Autoridade Fiscal intimou a instituição financeira Banco Santander a fornecer informações protegidas por sigilo bancário e profissional, utilizando como base a Lei Complementar 105/2001 e o Decreto 3.724/2001 (...)”;
		 “(...) A decisão recorrida defende a legalidade de tal quebra de sigilo bancário, argumentando ser o tema pacificado pelo e. STF através do julgamento do RE 601.374 (...) O precedente exarado pela Suprema Corte apenas trata da legalidade do repasse de dados entre as instituições financeiras e a Receita Federal do Brasil, porém desde que atendidos determinados requisitos objetivos (...)”;
		 “(...) não busca impugnar a legalidade do compartilhamento de dados, mas sim o não atendimento dos “requisitos objetivos” citados pela própria decisão do STF (...)”;
		 “(...) Assim discorreu o Relator do RE 601.314, Ministro Dias Toffoli, que a regulamentação deve conter as seguintes garantias: pertinência temática entre a obtenção das informações bancárias e o tributo objeto de cobrança, a prévia notificação do contribuinte, sujeição do pedido de acesso a um superior hierárquico, existência de sistemas eletrônicos de segurança que sejam certificados e com registro de acesso, e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de desvios (...)”;
		 “(...) A Lei Complementar 105/2001 dispõe sobre a possibilidade de requisição fundamentada quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente (...)”;
		 “(...) A regulamentação de tal requisição se encontra no Decreto nº 3.724/2001, que lista hipóteses para que os exames sejam considerados indispensáveis, incluindo omissão de rendimentos ou realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível (...)”;
		 “(...) A Portaria 2047/2014 detalhou e formatou as hipóteses permitidas de Requisição de Informações Financeiras – “quebra de sigilo bancário”, reproduzindo as hipóteses de indispensabilidade (...)”;
		 “(...) A legislação determina o cumprimento de uma série de requisitos para a requisição de informações protegidas pelo sigilo bancário, sendo que estes não são observáveis no presente caso (...)”;
		 “(...) A Recorrente não se enquadrava em nenhuma das hipóteses previstas pela aludida Portaria e tampouco foi demonstrada nos autos a indispensabilidade da prova por parte da Fiscalização (...)”;
		 “(...) Não é possível identificar no auto de infração a demonstração circunstancial e motivada de que o acesso aos dados sigilosos se revela indispensável à Fiscalização, razão pela qual a medida se torna ilegal (...)”;
		 “(...) Impõe-se a declaração de nulidade do lançamento fiscal em tela, pois o Direito Tributário está intrinsecamente ligado ao Direito Penal, sobretudo pelo instituto da tipicidade (...)”;
		 “(...) No Direito Penal, o artigo 157 do Código de Processo Penal estabelece a inadmissibilidade de utilização de prova ilícita, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais (...)”;
		 “(...) O caso em comento trata exatamente de hipótese de prova ilícita por derivação, já que a autoridade fiscal, ao requisitar informações sobre movimentações financeiras, não fundamentou o pedido nos termos definidos pela legislação (...)”;
		 “(...) A teoria dos fruits of the poisonous tree, ou teoria dos frutos da árvore envenenada, é simples consequência lógica da aplicação do princípio da inadmissibilidade das provas ilícitas (...)”;
		 “(...) Resta evidente a ilegal instrução do auto de infração ora impugnado e, por consectário, a necessidade de anulação do procedimento fiscalizatório in totum (...)”;
		 Como é sabido as hipóteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisões, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, estão disciplinadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), in verbis:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 Logo, não verificando-se a ocorrência de qualquer das hipóteses supramencionadas nos autos, os quais cingem-se à incompetência do agente e preterição do direito de defesa, não há que se falar em nulidade.
		 Ademais disso, é importante ressaltar que há elementos formais fundamentais para cada tipo de autuação, cuja falta também poderia resultar no reconhecimento da nulidade do ato administrativo de cobrança, pois isso prejudicaria o direito de defesa.
		 Para o Auto de Infração, estes requisitos constam do artigo 10, incisos I a VI, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF). Desta feita, ao contrário do alegado pelo Recorrente, o lançamento em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que não há qualquer sinal de nulidade apto a ser suscitado.
		 Bem assim, a competência do auditor para proceder ao lançamento advém do artigo 142 do Código Tributário Nacional-CTN, lei formalmente ordinária, porém com força de lei complementar.
		 Desta forma, verifico que a Autoridade Fiscal discriminou de forma clara e precisa os fatos geradores da obrigação nos Autos de Infração e no “Relatório De Atividade Fiscal” de fls. 15/31, descrevendo claramente os motivos para autuação consistente no pagamento sem causa ou beneficiário não identificado.
		 Por fim, a Recorrente pôde se defender de todos os fundamentos utilizados pela fiscalização, ou seja, no curso da ação fiscal foi assegurado à Recorrente o pleno exercício do seu direito ao contraditório e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos litigantes em processo administrativo, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da CF/88.
		 De outro lado, com relação à alegada ilegalidade da quebra do sigilo bancário, assevero que a questão já foi solucionada definitivamente há muito tempo pelo Supremo Tribunal Federal-STF (ano de 2016), por ocasião do julgamento do leading case RE nº 601.314, com repercussão geral, que fixou o Tema 225, nos seguintes termos: 
		 Tema 225 - a) Fornecimento de informações sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001; b) Aplicação retroativa da Lei n9 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência.
		 Com efeito, o citado tema trata exatamente da matéria arguida pelo Recorrente. Contudo, restou fixada pela Suprema Corte a seguinte tese: “O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal; II - A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN”.
		 Segue abaixo a ementa do julgado:
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 69 DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 
		 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 
		 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 
		 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 
		 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 
		 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §19, do Código Tributário Nacional. 
		 6. Fixação de tese em relação ao item “a” do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: “O art. 69 da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal”. 
		 7. Fixação de tese em relação ao item “b” do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: “A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN”. 
		 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF. RE nº 601314, rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, DJe do dia 16/09/2016)
		 Portanto, o artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001, regulamentado pelo Decreto nº 3.724/2001, que disciplina o instrumento denominado RMF (Requisição de Movimentação Financeira), é constitucional e não ofende o direito ao sigilo bancário, que é transferido para o sigilo fiscal.
		 Deste modo, é despiciendo, durante o procedimento fiscalizatório, a autorização judicial para a quebra do sigilo bancário do contribuinte, obedecidas as hipóteses regulamentares.
		 No curso do procedimento fiscal, a transferência para a autoridade fiscal de informações atinentes às operações praticadas por usuário em instituição financeira prescinde de autorização judicial, quando o contribuinte regularmente intimado não as fornecer e o respectivo exame se revelar necessário, como no caso em análise.
		 Afinal, não há que se falar em quebra de sigilo bancário, mas tão somente o deslocamento das correspondentes informações, que continuarão preservadas sob a natureza jurídica de sigilo fiscal.
		 Ademais disso, o Decreto nº 3.724/2001, com as alterações introduzidas pelos Decretos nºs 6.104/2007 e 8.303/2014, de forma direta e objetiva, resguardou o sigilo das informações, bem como estabeleceu os casos de indispensabilidade do referido exame documental por parte da autoridade.
		 Nessa perspectiva, a Autoridade Tributária encarregada de executar o procedimento fiscal encaminhará relatório circunstanciado à Autoridade Administrativa, demonstrando, com precisão e clareza, tratar-se de fato enquadrado nas hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto nº 3.724/2001.
		 Logo, mencionada requisição há que estar calcada em indícios veementes de infração à legislação tributária, cuja inferência se deu a partir de fatos objetivos demonstrados no documento elaborado pela executante da fiscalização.
		 Outrossim, os artigos 7º a 12 do Decreto nº 3.724/2001, estabelecem procedimentos assecuratórios de que as informações recebidas de instituições financeiras não se projetarão para áreas alheias à finalidade tributária. Bem assim, prevê mecanismos para tornar efetivamente possível e provável a responsabilização do servidor que violar as regras do referenciado sigilo.
		 Enfim, o ato regulamentar garantiu ao contribuinte que a administração tributária federal utilizará as informações obtidas somente para fins fiscais, respeitando, assim, seus direitos e garantias constitucionais.
		 Assim sendo, infere-se que a Autoridade Fiscal pretende apenas conhecer os valores efetivamente movimentados pelo contribuinte, a fim de cotejar tais dados com aqueles por ele declarados, não lhe interessando, portanto, saber onde e como um suposto desembolsou se deu.
		 Deste modo, não há que se falar em quebra ilegal de sigilo bancário, devendo ser rejeitada a suposta nulidade arguida pela Recorrente.
		 Portanto, rejeito a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidade.
		 Passo a análise das questões de mérito denominadas de “DO MÉRITO DA AUTUAÇÃO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS”; “DA EMPRESA GRM PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CONSTITUÍDA EM MARÇO DE 2015”; “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”; “DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”; “POLITE POLÍMEROS – EXISTÊNCIA DE NOTA FISCAL”; “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS À PAULA MACHADO DIB”; “DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”; “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE PLANEJA”; e “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”.
		 Aduziu o Recorrente, em resumo, que:
		 “DO MÉRITO DA AUTUAÇÃO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS”, afirma que:
		 “(...) A autuação tratada no auto de infração aqui combatido cuida de pagamentos apontados pela Fiscalização como supostamente sem causa ou a beneficiários supostamente não identificados (...)”;
		 “(...) O objeto social da Recorrente é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL, podendo ainda participar como acionista ou como quotista em outras empresas ou SOCIEDADES (...)”;
		 “(...) A Fiscalização se baseou em extratos contábeis e bancários obtidos mediante a Requisição de Movimentação Financeira para lavrar a autuação (...)”;
		 “(...) A Recorrente passa novamente a apresentar as justificativas que conduzirão à anulação do auto de infração, com a finalidade de demonstrar a higidez das operações autuadas pela Autoridade Fiscal (...)”;
		 “DA EMPRESA GRM PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CONSTITUÍDA EM MARÇO DE 2015”, afirma que:
		 “(...) Em relação à compra do imóvel (valor de R$ 270.000,00) e do valor de R$25.185,78 e os dois valores de R$4.000,00 não considerados pela Fiscalização, a Recorrente discriminou da seguinte forma em sua impugnação, inclusive apresentando a respetiva documentação comprobatória que agasalha os fatos narrados: R$ 25.185,78: Lavratura da escritura de compra e venda do imóvel (ITBI, despesas e taxas de cartório) R$ 4.000,00: Comissão de intermediação a Dirce R$ 4.000,00: Comissão de intermediação a Simone (...)”;
		 “(...) O acórdão recorrido decidiu que os documentos juntados novamente deixam de comprovar a natureza jurídica dos pagamentos, mantendo a descrição fiscal inserta na autuação (...)”;
		 “(...) Nenhum dos três valores não considerados pela Fiscalização tratam da compra e venda em si, sendo irrelevante a apresentação do contrato de compra e venda do imóvel para justificar os apontamentos (...)”;
		 “(...) Como é sabido, o ato da transferência do imóvel exige o correspondente registro em cartório e o recolhimento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Dessa forma, a Recorrente foi obrigada no ato da operação de compra e venda ao pagamento das taxas e despesas com o Cartório de Títulos e Documentos, sendo tais valores quitados por meio do valor total de R$ 25.185,78 (...)”;
		 “(...) Em relação aos dois valores de R$ 4.000,00, ressalta serem estes pagamentos pela intermediação da operação de compra e venda, sendo uma em favor de Dirce e outra em favor de Simone, ambas intermediárias na aquisição do imóvel (...)”;
		 “(...) O pagamento da comissão do intermediador é regido pelo Código Civil, nos artigos 772 a 779, não sendo exigida forma prescrita ou defesa em lei para a realização da intermediação imobiliária (...)”;
		 “(...) a partir do email juntado no Relatório Fiscal, constata-se que era devido o valor de R$ 15.000,00 a título de intermediação. Desse valor total, R$ 4.000,00 foram destinados à Sra. Dirce; R$ 4.000,00 foram destinados à Sra. Simone; e, por fim, os R$ 7.000,00 foram pagos em espécie, conforme possível notar a partir do comprovante de saque juntado às fls. 297 (...)”;
		 “(...) O valor de R$ 270.000,00 corresponde ao pagamento do negócio imobiliário, e os valores não reconhecidos correspondem, respectivamente, às despesas e taxas com o cartório e à remuneração das intermediárias (...)”;
		 “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”, afirma que:
		 “(...) O acórdão recorrido defende que não foram comprovadas as alegações da Recorrente em relação aos contratos de arrendamento (...) Trata-se de repasses realizados em função de dois contratos de arrendamento (...)”;
		 “(...) O primeiro contrato foi firmado entre Wesley Vilela e Reinaldo, e o segundo, firmado entre a Impugnante e Wesley Vilela a Pedro Alcolea Lara (...) Os pagamentos referentes ao primeiro contrato não foram aceitos pela Fiscalização, sob a justificativa de que os valores não coincidiam com aqueles definidos em contrato (...)”;
		 “(...) Tais valores foram pagos como contraprestação para a compra de gado, a reforma do estábulo e despesas diversas que fogem dos R$ 5.000,00 estipulados pelo contrato de arrendamento (...)”;
		 “(...) É de conhecimento notório que há uma certa informalidade na execução de serviços rurais, o que de maneira alguma caracteriza um pagamento sem causa ou para beneficiário não identificado (...)”;
		 “(...) A Recorrente possuía imagens que comprovam a realização da reforma (fls. 301 a 305) e de Declaração assinada pelo próprio beneficiário, Sr. Wesley, confirmando o recebimento e o motivo dos pagamentos (fls. 300) (...)”;
		 “(...) Quebra-se essa presunção com a demonstração da existência de um negócio jurídico antecedente que é devidamente comprovado (...)”;
		 “(...) Evidente a necessidade de revisão da autuação e consequente afastamento da autuação em razão da declaração e das imagens juntadas, cujo teor atesta não apenas o recebimento dos valores, mas também sua causa (...)”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”, afirma que:
		 “(...) juntou declaração assinada pelo próprio Sr. Osmar Fernandes dos Santos, onde restou comprovado o beneficiário e a justificativa (...) A justificativa foi a prestação de serviços contábeis para a empresa ABB (...)”;
		 “(...) O acórdão Recorrido concluiu que “A declaração, por si só, juntamente com a alegação, não são bastantes para comprovar a natureza dos pagamentos” (...)”;
		 “(...) A prestação de serviços contábeis para a empresa ABB se encontra em consonância com as atividades usuais da empresa, cujo objeto social será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL (...)”;
		 “(...) Levando em consideração a declaração assinada e com firma reconhecida em cartório, imperioso concluir que o pagamento realizado está justificado e com beneficiário conhecido (...)”;
		 “POLITE POLÍMEROS – EXISTÊNCIA DE NOTA FISCAL”, afirma que:
		 “(...) Relativamente ao valor de R$1.105,00 feito à empresa POLITE Polímeros, existe Nota Fiscal, que respalda a operação (fls. 335) (...) A causa está da mesma forma justificada, qual seja o contrato de arrendamento rural, sendo necessária a exclusão do citado valor da autuação (...)”;
		 “(...) Este Conselho vem admitindo a apresentação de Nota Fiscal como forma de justificativa em vários julgados que tratam de autuações relacionadas a pagamentos supostamente sem causa (...)”;
		 “(...) A prova da prestação de serviços se faz mediante a apresentação dos respectivos contratos, dos relatórios de produção, de documentos que comprovem a existência das operações estruturadas e das notas fiscais (...)”;
		 “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS À PAULA MACHADO DIB”, afirma que:
		 “(...) justificou as quantias efetuadas à Paula Machado Dib através de contrato de locação (...) A negociação do aluguel foi efetuada inicialmente junto ao pai da Sra. Paula, o Sr. Mauro Machado Dib (...)”;
		 “(...) O Sr. Mauro decidiu formalizar o contrato de aluguel em nome de seu enteado, o Sr. Renato, que consta como locador no contrato juntado (...) Os pagamentos sempre foram efetuados à Sra. Paula, conforme se depreende dos comprovantes juntados (...)”;
		 “(...) Em face dos fartos e-mails juntados que comprovam a relação mantida entre o Recorrente e o Sr. Renato, além da identificação dos pagamentos como sendo destinados para a sua filha, a Sra. Paula, imperiosa a exclusão de tais valores da autuação fiscal (...)”;
		 “DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”, afirma que:
		 “(...) juntou declaração assinada pelo próprio Sr. Gennaro (fls. 365) (...) Restou comprovado se tratar de pagamento relacionado à locação de imóvel no litoral em razão de feriado (...)”;
		 “(...) É usual a locação de imóveis por curtos prazos de tempo em períodos de férias ou feriados, sendo o valor compatível com os preços usualmente praticados (...)”;
		 “(...) Diante da declaração assinada, imperioso reconhecer estar o pagamento justificado, sendo necessária a sua exclusão da autuação (...)”;
		 “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE PLANEJA”, afirma que:
		 “(...) O acórdão recorrido aduz que “A declaração acostada não é suficiente para desconstituir a conclusão fiscal, motivo pelo qual resta mantida a autuação nesse aspecto” (...)”;
		 “(...) As provas juntadas pela Recorrente comprovam os fatos narrados (...) Consta da declaração assinada pelo Sr. Ezequiel e com firma reconhecida a quitação parcial ao contrato de mútuo firmado entre as partes no valor de R$ 178.000,00 (...)”;
		 “(...) a declaração também atesta a quitação parcial do contrato de adiantamento firmado em 20.03.2015 no valor de R$200.000,00, com base nos pagamentos por Conta e Ordem da empresa Planeja (...)”;
		 “(...) Resta comprovado terem sido realizados pagamentos por conta e ordem do Sr. Ezequiel e da empresa Planeja referente a adiantamento decorrente de prestação de serviços para revisão de PIS/COFINS (...)”;
		 “(...) Deve a autuação ser julgada improcedente, sobretudo considerando a apresentação das causas relativas aos pagamentos efetuados, devidamente comprovadas pela documentação anexa (...)”;
		 “(...) A Fiscalização também lavrou autuação para cobrança de IRPF justamente dos valores que foram recebidos pela Recorrente, incorrendo, desta forma, em bis in idem (...)”;
		 “(...) Enquanto na presente autuação é argumentado devido o imposto sobre a remessa de valores para a PLANEJA, no auto de infração objeto do processo nº 11020-729.351/2019-01 são exigidos os valores referentes ao recebimento de valores da PLANEJA pela Recorrente (...)”; e,
		 “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”, afirma que:
		 “(...) procedeu com a juntada dos extratos dos cartões Visa e Santander (fls. 306 e seguintes) (...) A maior parte dos lançamentos constituíam despesas com restaurantes e, portanto, pertinentes à rotina de trabalho na empresa (...)”;
		 “(...) Argumenta o acórdão recorrido pela ausência de correlação entre a documentação juntada e os valores descritos no lançamento (...) Não há como apresentar valores exatos em relação aos valores descritos no demonstrativo apresentado pela Fiscalização, sobretudo por ser de praxe em bancos efetuar saques na boca do caixa do valor exato necessário para efetuar uma série de pagamentos diversos (...)”;
		 “(...) Os valores descritos na Planilha 2 – Doc. 97, devem ser excluídos da presente autuação (...)”.
		 Pois bem.
		 Todas as matérias de mérito já foram devidamente e exaustivamente enfrentadas pela DRJ/SPO (DRJ08), bem assim a decisão proferida encontra-se bem fundamentada, tendo apreciado com precisão e esmero as questões de fato e de direto apresentadas pelo Recorrente.
		 Assim sendo, como não houve nenhum argumento de mérito ou documentos novos que justifiquem uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão a quo analisou detalhadamente a matéria, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pelo Recorrente em sua Impugnação (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntário), adoto como razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 16-90.975, 11ª TURMA DA DRJ/SPO, sessão de 25 de novembro de 2019, de relatoria da Julgadora Sonia de Queiroz Accioly), tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do artigo 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c artigo 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 [...] Dos fatos
		 Extrai-se do Relatório Fiscal que:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Vejamos as alegações apresentadas na peça de defesa, a respeito dos três pagamentos à GRM.
		 /
		 Os documentos juntados novamente deixam de comprovar a natureza jurídica dos pagamentos. O Impugnante poderia ter acostado compromisso de compra e venda ou outro documento que demonstrasse o ajuste com Durval dos Santos, com a Sra. Dirce ou Sra Simone, mas novamente só acostou as transferências bancárias. Resta mantida, por esse motivo, a descrição fiscal inserta na autuação.
		 Vejamos os demais pagamentos, insertos na autuação:
		 /
		 /
		 /
		 Vejamos o contrato celebrado entre o Impugnante e Wesley Vilela:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Como se percebe, correta a conclusão fiscal, não desconstituída na peça de defesa. Saleinta-se (SIC) que o ajuste não foi celebrado em face do Impugnante.
		 Ressalta-se que o ônus da prova recai sobre o Impugnante, que não comprovou suas alegações.
		 No mais, a fiscalização assinala que:
		 /
		 No que toca a esse pagamento, a defesa acosta declaração de Osmar, mas não comprova a contratação de serviços.
		 Vejamos:
		 /
		 /
		 A declaração, por si só, juntamente com a alegação, não são bastantes para comprovar a natureza dos pagamentos. Correta a conclusão fiscal.
		 A D. Autoridade Fiscal ainda assinala que:
		 /
		 Sobre esse pagamento, a defesa alega que:
		 /
		 /
		 Conforme pode ser observado, a nota fiscal não fora extraída em face do Impugnante, motivo pelo qual não pode ser aceita como prova.
		 Resta ratificada a autuação nesse aspecto.
		 O relato fiscal segue, apontando outros pagamentos contestados pela defesa. Vejamos:
		 /
		 Relativamente ao assunto, o Impugnante afirma que:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Desta forma, considerando os critérios adotados pela D. Autoridade Fiscal, resta comprovada a natureza jurídica dos pagamentos acima, ensejando a exclusão dos valores da base de cálculo do tributo lançado.
		 No mais, o relato fiscal aponta que:
		 /
		 Relativamente aos pagamentos, a defesa afirma que:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Como se verifica, o Impugnante não fez qualquer vinculação probatória de Paula Dib com a locação, e nem mesmo comprovou a locação com Gennaro Lo Schiavo. Observa-se que os documentos apresentados foram constituídos em face do sócio do Impugnante, e não com o Impugnante.
		 Correta a conclusão fiscal, nada havendo para reformar com relação a esses pagamentos. 
		 A D. Autoridade Fiscal segue:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 A declaração acostada não é suficiente para desconstituir a conclusão fiscal, motivo pelo qual resta mantida a autuação nesse aspecto.
		 O relato fiscal ainda aponta que:
		 /
		 Para essas situações, a defesa salienta que:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Todos os comprovantes encontram-se em nome do sócio do Impugnante e não guardam correspondência com as datas e valores descritos na autuação.
		 O Impugnante não apresentou qualquer correlação lógica entre a documentação acostada e os valores descritos no lançamento, motivo pelo qual resta mantida a autuação nesse aspecto.
		 No mais, a D. Autoridade Fiscal bem considerou que:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Consta da instrução, a contabilidade do Impugnante, abaixo parcialmente reproduzida:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Da Autuação e da Impugnação
		 A D Autoridade Fiscal demonstrou a existência de recursos entregues a terceiros (identificados ou não) sem comprovação de sua causa.
		 Nessa situação, é forçoso proceder-se à exigência do imposto de renda, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, considerando-se líquido o rendimento, como previsto nos art. 61 e 62 da Lei nº 8.981, de 1995, abaixo:
		 Art. 61 . Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
		 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
		 § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
		 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 Art. 62. A partir de 1º de janeiro de 1995, a alíquota do Imposto de Renda na fonte de que trata o art. 44 da Lei nº 8.541, de 1992, será de 35%.
		 No mesmo sentido, os artigos do RIR/99:
		 Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61).
		 § 1º A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
		 § 2º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
		 § 3º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
		 Seção III
		 Remuneração Indireta Paga a Beneficiário não Identificado
		 Art. 675. A falta de identificação do beneficiário das despesas e vantagens a que se refere o art. 622 e a sua não incorporação ao salário dos beneficiários, implicará a tributação exclusiva na fonte dos respectivos valores, à alíquota de trinta e cinco por cento (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
		 § 1º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
		 § 2º Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
		 Iguais dispositivos são encontrados no novo RIR/2018 (Decreto nº 9.580/2018)
		 Art. 730. Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, caput). 
		 § 1º A incidência de que trata o caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titulares, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
		 § 2º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
		 § 3º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
		 Seção II
		 Da remuneração indireta paga a beneficiário não identificado
		 Art. 731. A falta de identificação do beneficiário das despesas e das vantagens a que se refere o art. 679 e a sua não incorporação ao salário dos beneficiários implicarão a tributação exclusiva na fonte dos valores, à alíquota de trinta e cinco por cento (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º; e Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, caput e § 1º).
		 § 1º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
		 § 2º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
		 Doutro lado, as alegações da defesa não vieram acompanhadas de provas que pudessem afastar todas as infrações descritas na autuação.
		 Ora, ao decidir apresentar a impugnação em face do lançamento, o Impugnante assumiu o ônus de apresentar documentos que fundamentem as alegações apresentadas, sob pena de serem considerados não alegados os fatos não provados.
		 O Código de Processo Civil estabelece como regra que o ônus da prova recai sobre aquele quem alega. E o Decreto nº 70.235/72 dispõe que a impugnação deverá ser instruída com documentos em que se fundamentar:
		 Art.15 - A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 [...]
		 Por fim, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o imposto de renda incide sobre todo rendimento, o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
		 Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
		 § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
		 (...)
		 Comprovado nos autos o pagamento a terceiros (identificados ou não), sem causa ou de operação não comprovada, cumpriria ao Impugnante apresentar provas.
		 Conclusão:
		 Desta forma, pelos argumentos acima expostos, VOTO por rejeitar a preliminar suscitada e julgar procedente em parte a impugnação, mantendo em parte o crédito tributário constituído, conforme quadro abaixo.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 [...] (grifos nossos)
		 Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e a ele NEGO PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidade; e, (ii) manter os lançamentos remanescentes.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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identificado, ou quando nao for comprovada a sua causa ou a operagdo a
gue se refere.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario a fim de (i) rejeitar a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infragdo é
valido, ndo havendo que se falar em nulidade; e, (ii) manter os langamentos remanescentes.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face v. acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo (DRJO8) que decidiu manter o
Auto de Infragdao para exigéncia de IRRF sobre pagamentos a beneficidrio ndo identificado e
pagamentos sem causa ou de operacdo ndo comprovada, acrescido de multa de oficio no
percentual de 75% e de juros de mora, no valor total de RS 1.447.070,51, referente aos anos-
calendarios de 2014 e 2015.

2. O Auto de Infragao foi fundamentado nos seguintes termos:
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MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 11020-729.360/2019-93

Auto de Infragdo
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

LAVRATURA
DRF - CAXIAS DO SUL 1000100.2019.00028
Local @8 Lavratura Data. Hora
DRF CAXIAS DO SUL/RS 31/05/2019 14:29
SUJEITO PASSIVO
Sioms Empresar e
GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 15.536.920/0001-04
Logradouro Nomero Complsmento Telafons
AVENIDA HIGIENOPOLIS 870 CONJ 83 (11) 33856500
Barrs pa— e
HIGIENOPOLIS SAO PAULO/SP 01238000
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Coa. Receita Darf wvalor
IMPOSTO 2932 669.528,29
vaor
JUROS DE MORA  (caicuiados a2 0sr2019) 275.396,28
Vaor
MULTA PROPORCIONAL  (Fassielce Recugio) 502 145,94
vaor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1.447.070,51

Valor por Extsnao

UM MILHAO, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL E SETENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS

3. Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Relatério

Versa o presente processo sobre Auto de Infracdo, relativo ao ano-calendario de 2014 e 2015, com a
exigéncia do recolhimento de crédito tributdrio nos valores de R$ 1.447.070,51 a titulo de IRRF sobre
pagamentos a beneficidrio ndo identificado e pagamentos sem causa ou de operagdo ndo
comprovada, conforme quadros abaixo expostos:

[...]

Segundo o relato fiscal:
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1. INTRODUCAO:

No exercicio das fingdes de Anditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e em procedimento
de verificacio do comprimento das obrigagdes tributdrias, nos termos do art. 926 do Decreto . 3.000,
de 26 de margo de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda 1999), iniciou-se, em 07 de novembro de
2017 (DOC 05 AR GONZATES EIRELTY, agiio fiscal na empresa GONZALEZ CONSULTORIA
EMPRESARTAL EIRELI (CNPJ 15.536.920/0001-04) doravante denominada apenas por
GONZALEZ EMPRESARIAL.

GONZALEZ EMPRESARIAL ¢é um escritorio cujo objeto social ¢ a PRESTAGAQ DE
SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIATL EM GERAL (DOC 10 CONTERATO SOCIAL
DE GONZAIES).

No procedimento fiscal verificou-se a existéncia de valores recebidos de clientes ou de
outros escritdrios para os quais a fiscalizada alega serem Iucros isentos oriundos de SCPs®. Verificou-

* Inicialmente o termo que foi enviado ao domicilio tributdrio dafiscalizada e depois também a0 domicilio tributirio do
socio, foram devolvidos pelos correios com maotivo “mudou-se”. Por conta disso a fiscalizagdo fez contato com a fiscalizada
wia e-mail, ocasido em gue esta indicou como enderego para correspondéncia o seguinte: Rua Monte Alegre, 1457 —apto
131 = Bairro Perdizes - $30 Paulo/SP = CEP 05014-002, endereqo este onde foi cientificada do Termo de Inicio e demais
termos fiscais.

2 gpriedades em Conta de Participagio

2
it it JEO1F nafs) assinade digiralments P ode setconsalado palo Sodige delocalizacac
--gm.qum{ménw&%aﬁmm.ﬁﬂm gov_brieCAC publico/login.as px
consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.

MINISTERID 04 ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil @m Federal

Coordenacio-Geral de Fiscalizagio
Equipe Especial de Fiscalizacdo n° 201563

RELATORIO DE ATIVIDADE FISCAL

IDENTIFICACAD
PN EVE E MRS SAFLAL RO

GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 15.536.920/0001-04

se também a existéncia de receitas omitidas, bem como depdsitos a beneficiarios nfo identificados ou
SElll causa, € iNFressos em conta bancaria de titularidade da fiscalizada. para os quais ndo houve a
comprovagio de sua regular origem Tais fatos referem-se aos anos calendario de 2014 e 2015.
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O presente processe trata das infragBes relativas a depositos em favor de beneficidrios nfo
identificados ou sem causa.

As infragdes relativas as receitas omitidas e aos valores recebidos de clientes ou de outros
escritérios para os quais a fiscalizada alega serem Iucros isentos oriundos de SCPs foram tratados no
processo n° 11020-729.351/2019-01. Ji os ingressos em conta bancénia de titulanidade da fiscalizada,
para os quais ndo houve a comprovagio de sua regular origem foram alvo do processo 11020-
729.357/2019-70.

O presente langamento encontra-se amparado pelo TDPF (Termo de Distribuiciio de
Procedimento Fiscal) n® 10.0.01.00-2019-00028-7 que podera ser acessado pelo contribuinte por
intermédio da Internet. no enderego eletrdnico www.receita fazenda gov br, cujo codigo de acesso é o
de n° 16483261.

2. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO
IDENTIFICADO

Em analise da contabilidade apresentada pela fiscalizada’ verificou-se o registro de vérias
saidas de recursos de sua conta bancana (lancamento contdbil de crédito em conta Banco), tendo como
comtrapartida débitos contdbeis a4 conta Caixa. cujo histérico contdbil indicava tio somente
“suprimente de caixa”. Tais créditos contibeis 4 conta Banco coincidem com saidas de recursos de
sua conta bancdna conforme sen extrato bancdrio.
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Em vista disso a fiscalizada foi intimada, na primeira quinzena de janeiro de 2019 a
identificar os reais beneficiarios dos recursos que satam de sua conta bancaria, bem como a comprovar
a operagio que dava origem a essas transferéncias de recursos®. Inicialmente a fiscalizada solicitou
prazo adicional Ao final de fevereiro novo prazo adicicnal é solicitado’. Apenas em 10 de abril de
2019 sdo apresentadas explicagbes® para parte dos valores saidos da conta, porém sem qualquer
docnmentagio que as amparasse.

Eram explicagfes que davam conta de concessio de miifuos a pessoas ligadas, compra de
gado, despesas com msquinas agricolas, reforma de cumal de gado ou investimentos em fazenda,
atividades que ndc tém nenhwma conexfio com a atividade desenvolvida pela fiscalizada. Para outros
reston a singela alegacdo de “pagamentos de contas do cartdo visa™.

Frente a auséncia de comprovagio das explicagdes apresentadas para parte dos valores, e
frente a auséncia de qualquer explicaciio para os demads valores a fiscalizada fod novamente intimada
a identificar o beneficidrio dos valores saidos da conta bancaria, bem como comprovar a operagio que
motivara esses repasses’

Como nessa fase do procedimento a fiscalizacio ja dispunha de extratos bancarios da
fiscalizada obtidos mediante RMF (Requisicio de Movimentagio Financeira)® essa intimagio ja
discriminava os beneficianos de alguns desses valores, identificados a partir dos extratos bancarios.
Nesses casos a intimagdo solicitava apenas o esclarecimento e comprovagio da operagio que dera
OTigEm A esses pagamentos.

()

Para outros registros o extrato apresentava apenas o histérico “SAQUE COM CARTAQO
PARA PAGAMENTOS™. Nesses casos a fiscalizada era intimada a identificar o beneficidrio dos
pagamentos, bem como explicar e comprovar a operagdo que lhes dava causa.

Além da identificacio de alguns dos beneficidrios dos pagamentos feitos pela fiscalizada,
o3 histéricos constantes dos extratos também confirmavam que a maior parte das saidas de recursos da
conta banciria NAQ eram suprimento de caixa, como registrado na contabilidade, mas sim pagamentos
via transferéncias bancdrias a terceiros, cheques emitidos ou outros.

As saidas de recursos ewjos histéricos bancarios indicavam saques em espécie foram
exchuidos da intimacio pois que nesses casos o histérico bancario confirmava o historico contabil de
saque em espécie on suprimento de caixa, ou seja, ndo havia indicacio de pagamentos realizados com
esses recursos. Também foram excluidos alguns valores para os quais entendeu a fiscalizacio tratar-se
de muituo devidamente declarado, mas nio escriturado, concedido a empresa GRB\«{PARHC[PACAD._
ADMINISTRAGAO E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNEJ 22.073.844/0001-03).

Destagqua-se que para o3 registros contibeis de ingressos em conta CATA (débito
contabil), cujo historico dos extratos bancarios indicava que na verdade eram pagamentos efetuados, a
fiscalizagio NAOQ identificou eventual(is) registro(s) contibil(eis) subsequente(s) de crédito(s) na conta
CATXA representativo(s) de pagamento(s) a terceiros, e que poderia indicar nma simples utilizacio
gerencial da conta CAD{A para registrar toda a movimentagio financeira,
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Como visto no item e subitens acima conclui-se que o contribuinte efetuou diversos
pagamentos, repasses, transferdncias, que nfo se encontram devidamente escriturades em sua
contabilidade. Tais pagamentos, repasses, transferéncias, cheques emitidos, inicialmente extraidos da
contabilidade do contribuinte e posteriormente confirmados nos extratos bancanos obtidos, estio
indevidamente contabilizados como suprimento de CATXA (crédito contibil em conta de BANCOS &
débito contabil em CATXA ou. no caso dos pagamentos de 10/12/2014 a PLANEJA e EZIQUIEL
CAVALART o débito contibil foi em conta de Adiantamentos concedidos).

Felembre-se que embora os recursos utilizados nestes pagamentos, que saem das contas
bancarias do contribuinte, estejam contabilizados como suprimento de CATXA (débito em CATXA) ou
adiantamentos concedidos™, os histéricos constantes do extrato bancirio indicam que tais recursos
foram movimentados em beneficio de terceiros, que em alguns casos sequer foram identificados pelo
contribuinte, e para todos eles. a cansa para o pagamento também ndo foi indicada.

Para os registros contdbeis de ingressos em conta CAIXA (débito contabil). a fiscalizacio
NAO identificon eventual registro subsequente de crédito na comta CAIXA, representativo de
pagamento a tercetros, o que podenia indicar uma simples utilizagio gerencial da conta CATXA para
registrar toda a movimentacio financeira.

Inconformado, o contribuinte insurge-se contra a constituicdo do crédito tributario, alegando
nulidade em razdo da quebra do sigilo bancario. Insurge contra a autuagdo, trazendo argumentos a
respeito dos pagamentos. Pede o cancelamento da autuagdo.

Assinala, o Impugnante, que:
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Il - PRELIMINARMENTE - DA NULIDADE PELA QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO

T A autoridade fiscal intimou a instituic3o financeira (Banco Santander)
para que fomecesse informagdes protegidas por sigilo bancario e profissional, nos termos
da Lei Complementar 105/2001 e Decreto 3724/2001.

8. No entanto, o sigilo bancario esta protegido, em nossa Carta Magna, no
art. 5% X e X, como se vé:

* Com a finzlidade de fadlitar a localizagdo da documentag3o comespondents 3 autuagdo, a presentes
impugnagao utilizou a numeragde de documentos determinada ne Relatdrio de Atividade Fiscal no seguinte
formate (DOC. [nimere de documento]).

FCR Law /5t

“Art. 3°

X - sdo inviolaveis a infimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direifo a indenizagdo pelo dano material ou moral decorrente de sua
violagdo.

XN -%?nw‘oféue.r o sigilo da correspondéncia e das comunicagbes telegraficas, de
dados e das comunicagies telefdnicas, salvo, no Oifimo caso, por ordem judicial, nas
hipdteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigacdo ciminal ou
instrugdo penal processual”.

9. Com o advento da Lei Complementar n® 105, de 10.01 2001, muito foi
discutido sobre a afronta & Constituigio e, em 2016, ao julgar as ADIs 2 386, 2.397 e 2.859
e RE 601.314 o STF, por maioria de votos, sedimentou o entendimento de que a noma
n3o resulta em quebra de sigilo bancario, mas sim em transferéncia de sigilo da orbita
bancaria para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferéncia de
informagdes é feita dos bancos ao Fisco, gue tem o dever de preservar o sigilo dos dados,
portanto ndo ha ofensa & Constituicio Federal.

(...)
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15. Ou seja, ainda que nos curvemoes ao entendimento firmado no Supremo
Tribunal Federal, ndo ha como afastar a exigéncia de que a autoridade fiscal, investida nos
poderes conferidos pelo ariigo 6° da Lei Complementar n® 10572001 e Decreio 3724/2001,
o dever de provar se tratar de informacgZo indispensavel e fundamentar sua exigéncia no
rol taxativo previsto no Anexo | da Portaria 2047/2014, antes de enviar qualquer solicitagdo
3 instituicdo financeira, sob pena de afronta ao artigo 93, X, da CF/88.

16. N3o ha, in casu, a demonsiracdo circunstancial e motivada de que o
acesso se revela indispensavel a fiscalizagio, razdo pela qual a medida se toma ilegal. Por
outro lade, nenhuma das hipdtesas acima foram indicadas para justificar a quebra do sigilo
bancario pela autoridade fiscal.

17. Como se vé, a presuncao de essencialidade ndo pode ser aplicada sobre
o prisma de arbitrariedade, sem demonstrar o critério obrigatdrio da indispensabilidade da
prova, nos termos da lei complementar em referéncia e o precedente do E. STF acerca da
analise da constitucionalidade da excepcional quebra proposta pelos agentes fiscais.
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27. Assim, resta evidente a ilegal instrugdo do auto de infragio ora
impugnado e, por consectario, a necessidade de anulago do procedimento fiscalizatorio
in fotum.

Iil - DO DIREITO — DOS SUPOSTOS PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO
NAO IDENTIFICADO

28. Primeiramente deve-se salienfar que a fiscalizacdo pautou-se em
extratos contabeis / bancarios obtidos mediante Requisicio de Movimentacio Financeira.

29. Entretanto, insta salientar que a impugnante tem como objeto em seu
contrato social: *0 objeto social serd de PRESTAGAD DE SERVICOS DE CONSULTORIA
EMPRESARIAL EM GERAL, podendo ainda parficipar como acionista ou como quolista
&m outras empresas ou SOCIEDADES {.)~

30. Ou aspecto relevante da fiscalizagdo que deve ser abordado é relativo a
falta de diligéncia em relaco as demais partes envolvidas. Em outras palavras, caso a
fiscalizacdo tivesse diligenciado e verificado, por exemplo, nas declaraces de imposto de
renda dos envolvidos, ndo teria lavrado a presente autuag3o.

()

1 - EMPRESA GRM PARTICIPACAD ADMINISTRAGCAC E EMPREENDIMENTOS
LTDA— CONSTITUIDA EM MARGO DE 2015

32 Foi registrado um mituo no valor de R$2.000.000,00 (dois mihdes de
reais) decomente de aguisicio de imovel em favor da empresa GRM pela impugnante,
sendo composto por transferéncias bancarias e aquisic3o de um imovel, conforme sera
tratado abaixo.

33 Pois bem, conforme aduzido em resposta a fiscalizagdo (Doc. 47 do
Processo), a impugnante apresentou jusiificativas referente aos valores pagos
comespondentes a Ri$270.000,00 (duzentos e setenta mil) nos seguintes termos:
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Composicdo $ 270.000,00

12/02/15 R$ 100.000,00 — valor reconhecido pela ﬁscaﬁzagé’o

18/03/15 R$ 89.119,62 — valor reconhecido pela fiscalizagao

10/03/15 R$ 46.262,44 {condominios em atraso) — valor reconhecido pela fiscalizagdo
24/03/15 R§ 25.185,78 (cartorio de registro) — Valor ndo reconhecido pela fiscalizacdo
26/102/15 de R$ 4.000,00 e 26/02/15 de RS 4.000,00 (bem como a comissdo de
intermediagdo) — valores ndo reconhecidos pela fiscalizagio.

(Doc. 02 - Documentos anexos — Trocas de e-mails, Comprovantes de ransferéncias;
copia de recibo de recebimento do Sinal; e Matricula do imovel)

4. ldentifica-se através da documentacdo anexada que foram efetuados
pagamentos a Durval dos Santos, no valor de R$25.185.78. Através da andlise do
comprovante anexo (Doc. 02), resta indubitavelmente comprovada a relagdo de
pagamentos em favor do Cartorio de Titulos e Documentos para lavratura da escritura de
compra & venda do imdvel, sendo composto pelo comprovante de R$3.000,00 e
comprovante de R$25.185,78, valores referentes ao pagamenio de ITEI e outras taxas
servicos de cartdrio. Em relacdo ao citado imdvel, foram quitados os débitos de IPTU em
atraso de RS 5.396,95.

()
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ar. As partes indicadas nos e-mails da época comespondem as partes que
receberam os valores. Portanto, apresentadas as justificativas, devem ser aceitas as
comprovagdes apresentadas, e por consectario, julgada improcedente a impugnacio em
relacdo aos referidos valores, bem como extinto o crédito tributario langado.

.2 — DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO (DOCS. 48 - 59 DO PROCESSO)

38. Foram apresentados dois contratos de armendamento. O primeiro firmado
entre Wesley Vilela & Reinaldo referente 3 Fazenda Estaleiro situada nos municipios de
Reqgistro e lguapé. (Doc. 48 do Processo) O segundo contrafo de amendamento foi firmado
entre a impugnante e Wesley Vilela a Pedro Alcolea Lara (Doc. 59 do Processo).

39. Pois bem, afiscalizago ndo aceitou o primeiro contrato de amendamento
como justificativa em relag3o aos pagamentos realizados a favor da Fazenda Estaleiro, sob
a alegag3o de que os valores ndo coincidiam com os valorem definidos no contrato.

40. Bastaria a fiscalizac3o ter verificado a declaragdo de imposio de renda
do Wesley para confirmar os valores em comento. Contudo, a impugnante anexa
declarag3o assinada pelo Sr. Wesley (Doc. 03 - Declaragdo) gue informa ter recebido
exatamente os valores questionados pela fiscalizag3o, quais sejam:

()

43, Dessa forma, em razdo da declaragdo anexa (Doc. 03), cujo teor atesta
ndo apenas o recebimento dos valores, mas também sua causa, evidente a necessidade
de revisdo da autuacio e consequente afastamento da autuacdo em relagio aos valores
acima destacados.

ll.3 - DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS
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44 A impugnante requer a juntada de extratos dos cartdes Visa e Santander
(Doc. 04 — Faturas de cartbes de crédito e respectivos comprovantes de
pagamentos), deve-se enaltecer que as faturas dos cartdes comprovam, em sua maior
parte de lancamentos, despesas com restaurantes, e, portanto, pertinentes a rofina de
trabalho na empresa.

45 N30 ha como apresentar valores exatos em relac3o aos valores descritos
na planilha 2 — Doc. 97, sobretudo por tratar-se de operagdo conum em bancos, ao se

hitps

FCR Law /5.

efetuar saques na boca do caixa do valor exato necessario para efetuar diversos
pagamentos, como, por exemplo, despesas em carifes de crédito, contas de celular,
holetos de cobranga e pagamentos de oulras despesas.

46. Dessa forma, os valores descritos na Planilha 2 — Doc. 97, devem ser
excluidos da presente autuacdo, sobretudo em razdo da documentacdo acostada, e
consequentemente julgada improcedente a impugnacdo e extinto o crédito tributario.
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lil.4 — PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS

47. Quanto ao valor pago ao Sr. Osmar, a impugnante apresenta declaragio
assinada pelo Sr. Osmar (Doc. 05 - Declaragdo), cujo teor atesta ndoc apenas o
recebimento do valor em comento de R 2.400,00 em 17.03.2014, bem como a causa, qual
seja, a prestacdo de servicos contabeis para a empresa ABB.

48. Do mesmo modo o valor deve ser excluido da presente impugnacao,
diante da comprovago inequiveca do pagamento e da causa respectiva.

Il.5 — POLITE POLIMEROS - EXISTENCIA DE NOTA FISCAL

49, A impugnante destaca que relativamente ao valor de R$1.105,00 feito a
empresa POLITE Polimeros, existe Nota Fiscal, que respalda a operagdo — Doc. 06 — Nota
Fiscal, e obviamente a causa esta da mesma forma justificada, qual seia o contrato de
amendamento rural.

lil. 6 — EMPRESTIMOS EM FAVOR DE HUGO TADEU GHIRALDINI

50. A impugnante requer a juntada de documentos a fim de comprovar a o
mituo entre as partes, bem como comprovar a posterior quitacio e extingdo do mituo
anteriormente fimado. (Doc. 07 — Contrato de mituo; Cessdo de crédito; Termo de
quitagso)

()
.7 — PAGAMENTOS EFETUADOS A PAULA MACHADO DIB

53 Quanto aos valores pagos a Paula Dib, a impugnante destaca a
existéncia de contrato de locag3o para fins residenciais entre as partes (Doc. 08 — contrato
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de aluguel firmado entre as partes a época; trocas de e-mails; e comprovantes de
pagamentos).

h4. Vale esclarecer gue a negociacdo fora efetuada inicialmente com o Pai
da Paula, Sr. Mauro, que por questdes praticas, decidiu formalizar o contrato em nome de
sel enteado Sr. Renaio, o qual consta como Locador no referido contrato.

55. No entanto, os pagamentos foram efetuados & Sra. Paula, conforme
depreende-se da leitura dos comprovantes anexos.

h6. Destarte, diante da comprovagio da causa e dos respectivos
pagamentos, os valores devem ser excluidos da autuacdo fiscal.

1.8 — DO PAGAMENTO EFETUADO AQ SR. GENNARC LO SCHIAVO

a7. Quanto a0 pagamento efetuado ao Sr. Gennaro, a impugnante requer a
juntada de declaragdo devidamente assinada, cujo teor comprova o valor pago de
R$1.667,00 em 13.10.2015, referente a locaco de imdvel no litoral em raz3o de feriado.

58. Da mesma forma, o valor em comento deve ser excluido da vergastada
autuagdo fiscal, em raz3o da comprovacic de pagamenfo e de sua respectiva causa.

10
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.9 — DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL
CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE
PLANEJA

59, Os valores pagos ao Sr. Ezequiel comespondem a quitag3o parcial de
contratos de mdtuo e adiantamento fimados entre a impugnante e a empresa Planeja.

60. A fim de comprovar os fatos, a impugnante requer a juntada de
Declaracdo devidamente assinada pelo Sr. Ezequiel, cujo teor comprova e atesta quitago
parcial ao contrato de miftuo fimado entre as pares no valor de R$178.000,00, nos
seguintes termos:

Pagamentos efetuados por conta e ordem de Eziquiel

Antonio Cavallari

Beneficiario Valor Data
Fabio Rezende Cavallan R§11.000,00 | 1310/2014
Agropecudria Monumbi R$25.600,00 | 10/M12/2014
Fabio Rezende Cavallar R$30.000,00| 1012/2014
Mauricio Caputo R$35.000,00 | 101272014
Alessandra Helena Cavallari Capuio R$20.000,00 101272014
Agropecudria Momumbi R$21.645 18 | 15122014
61, A aludida declaracdo também atesta a quitacdo parcial do contrato de

adiantamento fimado em 20.03.2015 no valor de R$200.000,00, com base nos
pagamentos por Conta e Ordem da empresa Planeja nos seguintes termos:

62 Destare, restando devidamente comprovado terem sido realizados
pagamentos por conta e ordem do Sr. Eziquiel a favor da empresa Planeja referente a
adiantamento decomente de prestacdo de sefvigos para revisdo de PISICOFINS?, a
impugnante requer a exclusdo dos valores da presente autuago fiscal

63. Considerando a apresentacdo das causas relativas aos pagamentos
efetuados, devidamente comprovadas pela documentaco anexa, deve-se ilidir a presente
autuacio, sobretudo em funcio do principio da verdade material.

IV — CONCLUSAD

64. Ante 0 exposto, requer-se seja julgada integralmente improcedente a
presente autuac3o, diante dos comprovantes ora anexados, bem como afastada a multa
aplicada.

Termos em que
Pede deferimento.

S&0 Paulo, 16 de julho de 2019,

- —

. -

Cﬁ&dr'igo Alexandre Lazaro Pinto

QAB/SP 235177

Junto com a Impugnacgado, o Impugnante acostou contrato social, procuragao, e-mails entre a ABB e o
Impugnante, dentre outros, contrato firmado com a Advocacia Vilela, contrato celebrado entre a
Avocacia Vilela e a Julio Sim&es, resposta da JSL a fiscalizagdo, resposta da instituicdo bancaria ao
Impugnante, e declaracao de Ricardo Botos Neves.

[...]

g 11



ACORDAO 1402-007.561 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11020.729360/2019-93

4, A DRJ/SPO (DRJO8) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 372/464, julgando
procedente em parte a Impugnacao, mantendo parcialmente os lancamentos, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2014, 2015
PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO

Sujeita-se a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%, todo pagamento
efetuado pelas pessoas juridicas a beneficidrio ndo identificado, ou quando nao for comprovada a
sua causa ou a operagdo a que se refere.

5. Inconformado com o v. acérddo a quo, o Recorrente interp6s o Recurso Voluntario
de fls.488/508 visando sua reforma, repetindo ipsis litteris os argumentos da Impugnacdo de fls.
258/272, sem trazer aos autos qualquer elemento novo ou ter apresentado documentos que
comprovassem as alegacGes, arguindo, em sintese, que:

i. “PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE PELA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO”,
afirma que:

“(...) A Autoridade Fiscal intimou a instituicdo financeira Banco Santander a
fornecer informagées protegidas por sigilo bancdrio e profissional, utilizando
como base a Lei Complementar 105/2001 e o Decreto 3.724/2001 {(...)";

“(...) A decisdo recorrida defende a legalidade de tal quebra de sigilo bancdrio,
argumentando ser o tema pacificado pelo e. STF através do julgamento do RE
601.374 (...) O precedente exarado pela Suprema Corte apenas trata da
legalidade do repasse de dados entre as instituicbes financeiras e a Receita
Federal do Brasil, porém desde que atendidos determinados requisitos objetivos

()"

“(...) ndo busca impugnar a legalidade do compartilhamento de dados, mas sim
0 ndo atendimento dos “requisitos objetivos” citados pela prdpria decisdo do
STF(...)";

“(...) Assim discorreu o Relator do RE 601.314, Ministro Dias Toffoli, que a
regulamentacgdo deve conter as sequintes garantias: pertinéncia temdtica entre
a obtengdo das informagoes bancdrias e o tributo objeto de cobranca, a prévia
notificagdo do contribuinte, sujeicdo do pedido de acesso a um superior
hierdrquico, existéncia de sistemas eletrénicos de seguranca que sejam
certificados e com registro de acesso, e estabelecimento de instrumentos
efetivos de apuracgdo e corregdo de desvios (...)";
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“(...) A Lei Complementar 105/2001 dispde sobre a possibilidade de requisi¢éo
fundamentada quando houver processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensdveis
pela autoridade administrativa competente (...)”;

“(...) A requlamentacgédo de tal requisicdo se encontra no Decreto n? 3.724/2001,
que lista hipdteses para que os exames sejam considerados indispensaveis,
incluindo omisséo de rendimentos ou realizacéGo de gastos ou investimentos em
valor superior a renda disponivel (...)";
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“(...) A Portaria 2047/2014 detalhou e formatou as hipdteses permitidas de
Requisi¢do de Informag¢bes Financeiras — “quebra de sigilo bancdrio”,
reproduzindo as hipoteses de indispensabilidade {(...)”;

“(...) A legislagdo determina o cumprimento de uma série de requisitos para a
requisi¢cdo de informagdes protegidas pelo sigilo bancdrio, sendo que estes ndo
sdo observdveis no presente caso (...)";

“(...) A Recorrente néo se enquadrava em nenhuma das hipdteses previstas pela
aludida Portaria e tampouco foi demonstrada nos autos a indispensabilidade da
prova por parte da Fiscalizagdo (...)";

“(...) Ndo é possivel identificar no auto de infracdo a demonstragcdo
circunstancial e motivada de que o acesso aos dados sigilosos se revela
indispensadvel a Fiscalizagdo, razdo pela qual a medida se torna ilegal (...)";

“(...) Impée-se a declaragdo de nulidade do lancamento fiscal em tela, pois o
Direito Tributdrio estd intrinsecamente ligado ao Direito Penal, sobretudo pelo
instituto da tipicidade {(...)";

“(...) No Direito Penal, o artigo 157 do Cddigo de Processo Penal estabelece a
inadmissibilidade de utilizagdo de prova ilicita, assim entendidas as obtidas em
violagdo a normas constitucionais ou legais (...)”;

“(...) O caso em comento trata exatamente de hipotese de prova ilicita por
derivagdo, jé que a autoridade fiscal, ao requisitar informag¢des sobre
movimentacdes financeiras, ndo fundamentou o pedido nos termos definidos
pela legislagdo (...)”;

“(...) A teoria dos fruits of the poisonous tree, ou teoria dos frutos da drvore
envenenada, é simples consequéncia Iogica da aplicacGo do principio da
inadmissibilidade das provas ilicitas (...)";

“(...) Resta evidente a ilegal instrucéo do auto de infragdo ora impugnado e, por
consectdrio, a necessidade de anulag¢do do procedimento fiscalizatorio in totum

()"

“DO MERITO DA AUTUACAO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU
A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS”, afirma que:

“(...) A autuag¢do tratada no auto de infracdo aqui combatido cuida de
pagamentos apontados pela Fiscalizago como supostamente sem causa ou a
beneficidrios supostamente ndo identificados (...)";

“(...) O objeto social da Recorrente é de PRESTACAO DE SERVICOS DE
CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL, podendo ainda participar como
acionista ou como quotista em outras empresas ou SOCIEDADES {(...)";

“(...) A Fiscalizagdo se baseou em extratos contdbeis e bancdrios obtidos
mediante a RequisicGo de Movimentagdo Financeira para lavrar a autuagdo

(-.)";

13



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1402-007.561 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11020.729360/2019-93

“(...) A Recorrente passa novamente a apresentar as justificativas que
conduzirGo a anulag¢do do auto de infragdo, com a finalidade de demonstrar a
higidez das operag¢des autuadas pela Autoridade Fiscal (...)";

“DA EMPRESA GRM PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA — CONSTITUIDA EM MARCO DE 2015”, afirma que:

“(...) Em relagdo a compra do imével (valor de RS 270.000,00) e do valor de
R525.185,78 e os dois valores de RS54.000,00 ndo considerados pela
Fiscalizagdo, a Recorrente discriminou da seguinte forma em sua impugnagdo,
inclusive apresentando a respetiva documentag¢do comprobatdria que agasalha
os fatos narrados: RS 25.185,78: Lavratura da escritura de compra e venda do
imével (ITBI, despesas e taxas de cartdrio) RS 4.000,00: Comisséo de
intermediagdo a Dirce RS 4.000,00: Comisséo de intermediacdo a Simone {(...)”;

“(...) O acdrddo recorrido decidiu que os documentos juntados novamente
deixam de comprovar a natureza juridica dos pagamentos, mantendo a
descrigdo fiscal inserta na autuagdo (...)”;

“(...) Nenhum dos trés valores ndo considerados pela Fiscaliza¢Go tratam da
compra e venda em si, sendo irrelevante a apresentagéo do contrato de compra
e venda do imdvel para justificar os apontamentos (...)";

“(...) Como é sabido, o ato da transferéncia do imdvel exige o correspondente
registro em cartdrio e o recolhimento do Imposto sobre Transmissdo de Bens
Imoveis (ITBI). Dessa forma, a Recorrente foi obrigada no ato da operagdo de
compra e venda ao pagamento das taxas e despesas com o Cartorio de Titulos e
Documentos, sendo tais valores quitados por meio do valor total de RS
25.185,78 (...)";

“(...) Em relagcdo aos dois valores de RS 4.000,00, ressalta serem estes
pagamentos pela intermedia¢cdo da opera¢do de compra e venda, sendo uma
em favor de Dirce e outra em favor de Simone, ambas intermedidrias na
aquisi¢do do imovel (...)";

“(...) O pagamento da comissdo do intermediador é regido pelo Codigo Civil, nos
artigos 772 a 779, ndo sendo exigida forma prescrita ou defesa em lei para a
realizagdo da intermediagdo imobilidria (...)";

“(...) a partir do email juntado no Relatdrio Fiscal, constata-se que era devido o
valor de RS 15.000,00 a titulo de intermediacéo. Desse valor total, RS 4.000,00
foram destinados & Sra. Dirce; RS 4.000,00 foram destinados & Sra. Simone; e,
por fim, os RS 7.000,00 foram pagos em espécie, conforme possivel notar a
partir do comprovante de saque juntado as fls. 297 (...)”;

“(...) O valor de RS 270.000,00 corresponde ao pagamento do negdcio
imobilidrio, e os valores ndo reconhecidos correspondem, respectivamente, as
despesas e taxas com o cartorio e a remunerag¢do das intermedidrias (...)";

“DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”, afirma que:

14
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vi.

“(...) O acorddo recorrido defende que ndo foram comprovadas as alega¢des da
Recorrente em relacdo aos contratos de arrendamento (...) Trata-se de repasses
realizados em fun¢do de dois contratos de arrendamento {(...)”;

“(...) O primeiro contrato foi firmado entre Wesley Vilela e Reinaldo, e o
segundo, firmado entre a Impugnante e Wesley Vilela a Pedro Alcolea Lara {(...)
Os pagamentos referentes ao primeiro contrato ndo foram aceitos pela
Fiscalizagdo, sob a justificativa de que os valores néo coincidiam com aqueles
definidos em contrato (...)”;

“(...) Tais valores foram pagos como contraprestacdo para a compra de gado, a
reforma do estdbulo e despesas diversas que fogem dos RS 5.000,00 estipulados
pelo contrato de arrendamento (...)";

“(...) E de conhecimento notdrio que hd uma certa informalidade na execugdo
de servigos rurais, o que de maneira alguma caracteriza um pagamento sem
causa ou para beneficidrio ndo identificado {(...)”;

“(...) A Recorrente possuia imagens que comprovam a realizagdo da reforma
(fls. 301 a 305) e de Declarag¢do assinada pelo proprio beneficidrio, Sr. Wesley,
confirmando o recebimento e o motivo dos pagamentos (fls. 300) (...)";

“(...) Quebra-se essa presun¢éo com a demonstracdo da existéncia de um
negdcio juridico antecedente que é devidamente comprovado (...)”;

“(...) Evidente a necessidade de revisdo da autua¢do e consequente
afastamento da autuag¢do em razdo da declaragdo e das imagens juntadas, cujo
teor atesta ndo apenas o recebimento dos valores, mas também sua causa

(-.)"

“DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”, afirma
que:

“(...) juntou declarag¢do assinada pelo proprio Sr. Osmar Fernandes dos Santos,
onde restou comprovado o beneficidrio e a justificativa (...) A justificativa foi a
prestacdo de servigos contdbeis para a empresa ABB (...)";

“(...) O acdrddo Recorrido concluiu que “A declaracdo, por si sé, juntamente
com a alegagdo, ndGo sdo bastantes para comprovar a natureza dos
pagamentos” (...)”;

“(...) A prestacdo de servicos contdbeis para a empresa ABB se encontra em
consondncia com as atividades usuais da empresa, cujo objeto social serd de
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL (...)”;

“(...) Levando em considera¢do a declara¢do assinada e com firma reconhecida
em cartdrio, imperioso concluir que o pagamento realizado estd justificado e
com beneficidrio conhecido {(...)”;

“POLITE POLIMEROS — EXISTENCIA DE NOTA FISCAL”, afirma que:

“(...) Relativamente ao valor de R51.105,00 feito @ empresa POLITE Polimeros,
existe Nota Fiscal, que respalda a operacdo (fls. 335) (...) A causa estd da
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vii.

viii.

mesma forma justificada, qual seja o contrato de arrendamento rural, sendo
necessdria a exclusdo do citado valor da autuagdo (...)”;

“(...) Este Conselho vem admitindo a apresentacdo de Nota Fiscal como forma
de justificativa em vdrios julgados que tratam de autuagbes relacionadas a
pagamentos supostamente sem causa {(...)”;

“(...) A prova da prestacdo de servicos se faz mediante a apresentacdo dos
respectivos contratos, dos relatérios de produgdo, de documentos que
comprovem a existéncia das operagdes estruturadas e das notas fiscais (...)";

“DOS PAGAMENTOS REALIZADOS A PAULA MACHADO DIB”, afirma que:

“(...) justificou as quantias efetuadas a Paula Machado Dib através de contrato
de locagdo (...) A negocia¢do do aluguel foi efetuada inicialmente junto ao pai
da Sra. Paula, o Sr. Mauro Machado Dib {(...)";

“(...) O Sr. Mauro decidiu formalizar o contrato de aluguel em nome de seu
enteado, o Sr. Renato, que consta como locador no contrato juntado (...) Os
pagamentos sempre foram efetuados a Sra. Paula, conforme se depreende dos
comprovantes juntados (...)";

“(...) Em face dos fartos e-mails juntados que comprovam a relagdo mantida
entre o Recorrente e o Sr. Renato, além da identificagdo dos pagamentos como
sendo destinados para a sua filha, a Sra. Paula, imperiosa a exclusdo de tais
valores da autuagdo fiscal (...)";

“DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”, afirma que:

“(...) juntou declaragdo assinada pelo proprio Sr. Gennaro (fls. 365) (...) Restou
comprovado se tratar de pagamento relacionado a loca¢do de imdvel no litoral
em razdo de feriado {(...)";

“(...) E usual a locagdo de imdveis por curtos prazos de tempo em periodos de
férias ou feriados, sendo o valor compativel com os precos usualmente
praticados (...)";

“(...) Diante da declaragdo assinada, imperioso reconhecer estar o pagamento
justificado, sendo necessdria a sua exclusGo da autuagdo (...)";

“DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL
CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE
PLANEJA”, afirma que:

“(...) O acdrddo recorrido aduz que “A declaragdo acostada ndo é suficiente
para desconstituir a conclusdo fiscal, motivo pelo qual resta mantida a
autuacdo nesse aspecto” (...)”;

“(...) As provas juntadas pela Recorrente comprovam os fatos narrados {...)
Consta da declaragdo assinada pelo Sr. Ezequiel e com firma reconhecida a
quitagdo parcial ao contrato de mutuo firmado entre as partes no valor de RS
178.000,00 (...)";
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“(...) a declaragdo também atesta a quitagGo parcial do contrato de
adiantamento firmado em 20.03.2015 no valor de R5200.000,00, com base nos
pagamentos por Conta e Ordem da empresa Planeja (...)";

“(...) Resta comprovado terem sido realizados pagamentos por conta e ordem
do Sr. Ezequiel e da empresa Planeja referente a adiantamento decorrente de
prestacdo de servicos para reviséo de PIS/COFINS {(...)";

“(...) Deve a autuag¢do ser julgada improcedente, sobretudo considerando a
apresenta¢do das causas relativas aos pagamentos efetuados, devidamente
comprovadas pela documentagdo anexa {(...)”;

“(...) A Fiscalizagdo também lavrou autuagdo para cobran¢a de IRPF justamente
dos valores que foram recebidos pela Recorrente, incorrendo, desta forma, em
bis in idem (...)";

“(...) Enquanto na presente autuagdo é argumentado devido o imposto sobre a
remessa de valores para a PLANEJA, no auto de infracdo objeto do processo n?
11020-729.351/2019-01 sdo exigidos os valores referentes ao recebimento de
valores da PLANEJA pela Recorrente (...)"; e,

X. “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”, afirma que:

“(...) procedeu com a juntada dos extratos dos cartées Visa e Santander (fls. 306
e seguintes) (...) A maior parte dos langamentos constituiam despesas com
restaurantes e, portanto, pertinentes a rotina de trabalho na empresa {(...)”;

“(...) Argumenta o acdrddo recorrido pela auséncia de correlagéo entre a
documentagdo juntada e os valores descritos no langamento (...) NGo hd como
apresentar valores exatos em relagdo aos valores descritos no demonstrativo
apresentado pela FiscalizacGo, sobretudo por ser de praxe em bancos efetuar
saques na boca do caixa do valor exato necessdrio para efetuar uma série de
pagamentos diversos (...)";
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“(...) Os valores descritos na Planilha 2 — Doc. 97, devem ser excluidos da
presente autuagdo (...)".

6. Por fim, requereu que “(...) (a) Que seja acolhida a preliminar de nulidade por
quebra de sigilo bancdrio de forma injustificada; (b) No mérito, o julgamento de total procedéncia
do Recurso Voluntdrio ora apresentado e a consequente improcedéncia do auto de infracGo
impugnado, em razdo da falta de elementos materiais para a subsisténcia da autuacdo ora
combatida. (c) Protesta-se pela realizagdo de sustentagdo oral (...)".

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

7. O Recurso Voluntdrio é tempestivo, conforme despacho de fl. 524, bem assim
preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF), razdo
pela qual dele conheco.

8. Trata-se o feito de Auto de Infragdo para exigéncia de IRRF sobre pagamentos a
beneficidrio ndo identificado e pagamentos sem causa ou de operacao ndo comprovada, acrescido
de multa de oficio no percentual de 75% e de juros de mora, no valor total de RS 1.447.070,51,
referente aos anos-calendarios de 2014 e 2015.

9. A DRJ/SPO (DRJO8) proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 372/464, julgando
procedente em parte a Impugnacdo, com a exclusdo das quantias de RS 50.000,00 e RS 20.000,00
da base de calculo do tributo langado, com relagdo aos pagamentos realizados nos dias
10/12/2014 e 12/12/2014, respectivamente, vez que restou comprovada a natureza juridica
destes pagamentos.

10. No Recurso Voluntario de fls. 488/508 o Recorrente apenas repetiu ipsis litteris os
mesmos argumentos da Impugnacdo de fls. 258/272, sem trazer aos autos qualquer elemento
novo ou ter apresentado documentos que comprovassem as alegacdes, aduzindo, em resumo,
que:

i. “PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE PELA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO”;

ii. “DO MERITO DA AUTUACAO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU
A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS”;

iii. “DA EMPRESA GRM PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA — CONSTITUIDA EM MARCO DE 2015”;

iv. “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”;
V. “DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”;
vi. “POLITE POLIMEROS — EXISTENCIA DE NOTA FISCAL”;

vii. “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS A PAULA MACHADO DIB”;

viii. “DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”;

ix. “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL
CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE

PLANEJA”; e,
X. “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”.
11. ,Passo a andlise da preliminar denominada de “NULIDADE PELA QUEBRA DO
SIGILO BANCARIO”.
11.1 Afirma o Recorrente, em suma, que
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“(...) A Autoridade Fiscal intimou a instituigcdo financeira Banco Santander a
fornecer informagdées protegidas por sigilo bancdrio e profissional, utilizando
como base a Lei Complementar 105/2001 e o Decreto 3.724/2001 {(...)";

“(...) A decisdo recorrida defende a legalidade de tal quebra de sigilo bancdrio,
argumentando ser o tema pacificado pelo e. STF através do julgamento do RE
601.374 (...) O precedente exarado pela Suprema Corte apenas trata da
legalidade do repasse de dados entre as instituicbes financeiras e a Receita
Federal do Brasil, porém desde que atendidos determinados requisitos objetivos

()"

“(...) ndo busca impugnar a legalidade do compartilhamento de dados, mas sim
o ndo atendimento dos “requisitos objetivos” citados pela prdpria decisGo do
STF(...);

“(...) Assim discorreu o Relator do RE 601.314, Ministro Dias Toffoli, que a
regulamentacdo deve conter as sequintes garantias: pertinéncia temdtica entre
a obtengdo das informagdes bancdrias e o tributo objeto de cobranga, a prévia
notificacdo do contribuinte, sujeicdo do pedido de acesso a um superior
hierdrquico, existéncia de sistemas eletrénicos de seguranca que sejam
certificados e com registro de acesso, e estabelecimento de instrumentos
efetivos de apuragdo e corregéo de desvios (...)";

“(...) A Lei Complementar 105/2001 dispde sobre a possibilidade de requisi¢éo
fundamentada quando houver processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensdveis
pela autoridade administrativa competente (...)";

“(...) A reqgulamentacdo de tal requisicdo se encontra no Decreto n® 3.724/2001,
que lista hipdteses para que os exames sejam considerados indispensdveis,
incluindo omisséo de rendimentos ou realizacGo de gastos ou investimentos em
valor superior a renda disponivel {(...)";
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“(...) A Portaria 2047/2014 detalhou e formatou as hipdteses permitidas de
Requisicdo de Informagbes Financeiras — “quebra de sigilo bancdrio”,
reproduzindo as hipoteses de indispensabilidade (...)";

“(...) A legislacGo determina o cumprimento de uma série de requisitos para a
requisi¢cdo de informag¢des protegidas pelo sigilo bancdrio, sendo que estes ndo
sdo observdveis no presente caso (...)";

“(...) A Recorrente ndo se enquadrava em nenhuma das hipoteses previstas pela
aludida Portaria e tampouco foi demonstrada nos autos a indispensabilidade da
prova por parte da Fiscalizagéo (...)";

“(...) Ndo é possivel identificar no auto de infracdo a demonstrac¢Go
circunstancial e motivada de que o acesso aos dados sigilosos se revela
indispensavel a Fiscalizagdo, razdo pela qual a medida se torna ilegal (...)";

“(...) Impoe-se a declaragdo de nulidade do lancamento fiscal em tela, pois o
Direito Tributdrio estd intrinsecamente ligado ao Direito Penal, sobretudo pelo
instituto da tipicidade (...)";
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“(...) No Direito Penal, o artigo 157 do Cdédigo de Processo Penal estabelece a
inadmissibilidade de utilizagdo de prova ilicita, assim entendidas as obtidas em
violagdo a normas constitucionais ou legais (...)";

“(...) O caso em comento trata exatamente de hipotese de prova ilicita por
derivagcdo, jad que a autoridade fiscal, ao requisitar informagcbes sobre
movimentacdes financeiras, ndo fundamentou o pedido nos termos definidos
pela legislagdo (...)”;

“(...) A teoria dos fruits of the poisonous tree, ou teoria dos frutos da drvore
envenenada, é simples consequéncia Idgica da aplicagdo do principio da
inadmissibilidade das provas ilicitas (...)";

“(...) Resta evidente a ilegal instrugdo do auto de infragdo ora impugnado e, por
consectdrio, a necessidade de anulagdo do procedimento fiscalizatdrio in totum

(-.)";

11.2 Como é sabido as hipoteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisGes, no
ambito do Processo Administrativo Fiscal, estdo disciplinadas no artigo 59 do Decreto n@
70.235/1972 (PAF), in verbis:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisOes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de
defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou
sejam consequéncia.

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as providéncias
necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de
nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

11.3 Logo, nao verificando-se a ocorréncia de qualquer das hipéteses supramencionadas
nos autos, os quais cingem-se a incompeténcia do agente e pretericao do direito de defesa, ndo ha
gue se falar em nulidade.

11.4 Ademais disso, é importante ressaltar que ha elementos formais fundamentais para
cada tipo de autuacao, cuja falta também poderia resultar no reconhecimento da nulidade do ato
administrativo de cobrancga, pois isso prejudicaria o direito de defesa.

11.5 Para o Auto de Infragdo, estes requisitos constam do artigo 10, incisos | a VI, do
Decreto n2 70.235/1972 (PAF). Desta feita, ao contrario do alegado pelo Recorrente, o lancamento
em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que ndao ha qualquer sinal de
nulidade apto a ser suscitado.

11.6 Bem assim, a competéncia do auditor para proceder ao lancamento advém do
artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional-CTN, lei formalmente ordinaria, porém com forca de lei
complementar.

11.7 Desta forma, verifico que a Autoridade Fiscal discriminou de forma clara e precisa
os fatos geradores da obrigacdo nos Autos de Infracdo e no “Relatdrio De Atividade Fiscal” de fls.
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15/31, descrevendo claramente os motivos para autuag¢do consistente no pagamento sem causa
ou beneficidrio nao identificado.

11.8 Por fim, a Recorrente pdde se defender de todos os fundamentos utilizados pela
fiscalizacdo, ou seja, no curso da acao fiscal foi assegurado a Recorrente o pleno exercicio do seu
direito ao contraditério e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos litigantes em
processo administrativo, nos termos do artigo 59, inciso LV, da CF/88.

11.9 De outro lado, com relagdo a alegada ilegalidade da quebra do sigilo bancario,
assevero que a questao ja foi solucionada definitivamente ha muito tempo pelo Supremo Tribunal
Federal-STF (ano de 2016), por ocasidao do julgamento do leading case RE n? 601.314, com
repercussao geral, que fixou o Tema 225, nos seguintes termos:

Tema 225 - a) Fornecimento de informagBes sobre movimentagbes financeiras ao Fisco sem
autorizagdo judicial, nos termos do art. 62 da Lei Complementar n2 105/2001; b) Aplicac3o retroativa
da Lei n9 10.174/2001 para apuragdo de créditos tributarios referentes a exercicios anteriores ao de
sua vigéncia.

11.10 Com efeito, o citado tema trata exatamente da matéria arguida pelo Recorrente.
Contudo, restou fixada pela Suprema Corte a seguinte tese: “O art. 62 da Lei Complementar
105/01 néo ofende o direito ao sigilo bancdrio, pois realiza a igualdade em relag¢éo aos cidadéos,
por meio do principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancdria para a fiscal; Il - A Lei 10.174/01 ndo atrai a
aplicagdo do principio da irretroatividade das leis tributdrias, tendo em vista o cardter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 12, do CTN”.

11.11 Segue abaixo a ementa do julgado:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO AO SIGILO
BANCARIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISICAO DE INFORMAGAO DA RECEITA FEDERAL AS
INSTITUICOES FINANCEIRAS. ART. 69 DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS
FISCALIZATORIOS. APURAGAO DE CREDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCIPIO
DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTARIA. LEI 10.174/01.

1. O litigio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancario e o
dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidaddo e de carater constituinte no que se
refere a comunidade politica, a luz da finalidade precipua da tributagdo de realizar a igualdade em
seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo.

2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancario é uma das expressdes do direito de
personalidade que se traduz em ter suas atividades e informacgGes bancarias livres de ingeréncias ou
ofensas, qualificadas como arbitrarias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da
propria instituicdo financeira.

3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento
de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um
Estado soberano comprometido com a satisfagao das necessidades coletivas de seu Povo.

4. Verifica-se que o Poder Legislativo ndo desbordou dos pardmetros constitucionais, ao exercer sua
relativa liberdade de conformagdo da ordem juridica, na medida em que estabeleceu requisitos
objetivos para a requisicdo de informacdo pela Administragcdo Tributaria as instituicdes financeiras,
assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transagGes financeiras do contribuinte,
observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal.
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5. A alteracdo na ordem juridica promovida pela Lei 10.174/01 n3o atrai a aplica¢do do principio da
irretroatividade das leis tributarias, uma vez que aquela se encerra na atribuicio de competéncia
administrativa a Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o carater instrumental da norma em
questdo. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §19, do Cddigo Tributdrio Nacional.

6. Fixagdo de tese em relagdo ao item “a” do Tema 225 da sistematica da repercussdo geral: “O art.
69 da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario, pois realiza a igualdade em
relagdo aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva, bem como estabelece

|Il

requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fisca

7. Fixagdo de tese em relagdo ao item “b” do Tema 225 da sistematica da repercussdo geral: “A Lei
10.174/01 n3o atrai a aplicagdo do principio da irretroatividade das leis tributarias, tendo em vista o
cardter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §12, do CTN”.

8. Recurso extraordinario a que se nega provimento. (STF. RE n? 601314, rel. Min. EDSON FACHIN,
Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, DJe do dia 16/09/2016)

11.12 Portanto, o artigo 62 da Lei Complementar n2 105/2001, regulamentado pelo
Decreto n? 3.724/2001, que disciplina o instrumento denominado RMF (Requisicdo de
Movimentacdo Financeira), é constitucional e ndo ofende o direito ao sigilo bancario, que é
transferido para o sigilo fiscal.

11.13 Deste modo, é despiciendo, durante o procedimento fiscalizatério, a autorizacdo
judicial para a quebra do sigilo bancério do contribuinte, obedecidas as hipdéteses regulamentares.

11.14 No curso do procedimento fiscal, a transferéncia para a autoridade fiscal de
informacdes atinentes as operacgdes praticadas por usuario em instituicdo financeira prescinde de
autorizacao judicial, quando o contribuinte regularmente intimado nao as fornecer e o respectivo
exame se revelar necessario, como no caso em analise.

11.15 Afinal, ndo hd que se falar em quebra de sigilo bancario, mas tdo somente o
deslocamento das correspondentes informacdes, que continuardo preservadas sob a natureza
juridica de sigilo fiscal.

11.16 Ademais disso, o Decreto n? 3.724/2001, com as alteracbes introduzidas pelos
Decretos n% 6.104/2007 e 8.303/2014, de forma direta e objetiva, resguardou o sigilo das
informagdes, bem como estabeleceu os casos de indispensabilidade do referido exame
documental por parte da autoridade.

11.17 Nessa perspectiva, a Autoridade Tributaria encarregada de executar o
procedimento fiscal encaminhard relatdrio circunstanciado a Autoridade Administrativa,
demonstrando, com precisdo e clareza, tratar-se de fato enquadrado nas hipdteses previstas no
artigo 32 do Decreto n? 3.724/2001.

11.18 Logo, mencionada requisicdo had que estar calcada em indicios veementes de
infracdo a legislacdo tributdria, cuja inferéncia se deu a partir de fatos objetivos demonstrados no
documento elaborado pela executante da fiscalizacao.

11.19 Outrossim, os artigos 72 a 12 do Decreto n? 3.724/2001, estabelecem
procedimentos assecuratdrios de que as informacgdes recebidas de instituicdes financeiras nao se
projetardo para areas alheias a finalidade tributaria. Bem assim, prevé mecanismos para tornar
efetivamente possivel e provavel a responsabilizagdo do servidor que violar as regras do
referenciado sigilo.
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11.20 Enfim, o ato regulamentar garantiu ao contribuinte que a administracdo tributaria
federal utilizara as informacdes obtidas somente para fins fiscais, respeitando, assim, seus direitos
e garantias constitucionais.

11.21 Assim sendo, infere-se que a Autoridade Fiscal pretende apenas conhecer os
valores efetivamente movimentados pelo contribuinte, a fim de cotejar tais dados com aqueles
por ele declarados, ndo Ihe interessando, portanto, saber onde e como um suposto desembolsou
se deu.

11.22 Deste modo, ndo ha que se falar em quebra ilegal de sigilo bancario, devendo ser
rejeitada a suposta nulidade arguida pela Recorrente.

11.23 Portanto, rejeito a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infragdo é valido, ndo
havendo que se falar em nulidade.

12. Passo a andlise das questdes de mérito denominadas de “DO MERITO DA
AUTUACAO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS”; “DA EMPRESA GRM PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA — CONSTITUIDA EM MARCO DE 2015”; “DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”; “DO
PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”; “POLITE POLIMEROS -
EXISTENCIA DE NOTA FISCAL”; “DOS PAGAMENTOS REALIZADOS A PAULA MACHADO DIB”; “DO
PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”; “DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR
CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E
ORDEM DE PLANEJA”; e “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS" .

13. Aduziu o Recorrente, em resumo, que:

i. “DO MERITO DA AUTUACAO: PAGAMENTOS SUPOSTAMENTE SEM CAUSA OU
A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS”, afirma que:

“(...) A autuag¢do tratada no auto de infracdo aqui combatido cuida de
pagamentos apontados pela Fiscalizago como supostamente sem causa ou a
beneficidrios supostamente ndo identificados (...)";

“(...) O objeto social da Recorrente é de PRESTACAO DE SERVICOS DE
CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL, podendo ainda participar como
acionista ou como quotista em outras empresas ou SOCIEDADES {(...)";

“(...) A FiscalizagGo se baseou em extratos contdbeis e bancdrios obtidos
mediante a RequisicGo de Movimentagdo Financeira para lavrar a autuagdo

()"

“(...) A Recorrente passa novamente a apresentar as justificativas que
conduzirGo a anulag¢do do auto de infragdo, com a finalidade de demonstrar a
higidez das operag¢des autuadas pela Autoridade Fiscal (...)";

ii. “DA EMPRESA GRM PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA - CONSTITUIDA EM MARCO DE 2015”, afirma que:

“(...) Em relagdo a compra do imdvel (valor de RS 270.000,00) e do valor de
R525.185,78 e os dois valores de RS54.000,00 ndo considerados pela
Fiscaliza¢@o, a Recorrente discriminou da seguinte forma em sua impugnagdo,
inclusive apresentando a respetiva documentagdo comprobatdria que agasalha
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os fatos narrados: RS 25.185,78: Lavratura da escritura de compra e venda do
imovel (ITBI, despesas e taxas de cartério) RS 4.000,00: ComisséGo de
intermediagdo a Dirce RS 4.000,00: Comisséo de intermediagdo a Simone (...)"”;

“(...) O acdrddo recorrido decidiu que os documentos juntados novamente
deixam de comprovar a natureza juridica dos pagamentos, mantendo a
descrigdo fiscal inserta na autuagdo (...)";

“(...) Nenhum dos trés valores ndo considerados pela Fiscaliza¢Go tratam da
compra e venda em si, sendo irrelevante a apresentagéo do contrato de compra
e venda do imdvel para justificar os apontamentos (...)";

“(...) Como é sabido, o ato da transferéncia do imdvel exige o correspondente
registro em cartdrio e o recolhimento do Imposto sobre Transmissdo de Bens
Imdveis (ITBI). Dessa forma, a Recorrente foi obrigada no ato da operagdo de
compra e venda ao pagamento das taxas e despesas com o Cartdrio de Titulos e
Documentos, sendo tais valores quitados por meio do valor total de RS
25.185,78 (...)";

“(..) Em relacdo aos dois valores de RS 4.000,00, ressalta serem estes
pagamentos pela intermedia¢do da operac¢éo de compra e venda, sendo uma
em favor de Dirce e outra em favor de Simone, ambas intermedidrias na
aquisicdo do iméovel (...)";

“(...) O pagamento da comissdo do intermediador é regido pelo Cédigo Civil, nos
artigos 772 a 779, ndo sendo exigida forma prescrita ou defesa em lei para a
realizagdo da intermediagdo imobilidria (...)";

“(...) a partir do email juntado no Relatdrio Fiscal, constata-se que era devido o
valor de RS 15.000,00 a titulo de intermediacéo. Desse valor total, RS 4.000,00
foram destinados & Sra. Dirce; RS 4.000,00 foram destinados a Sra. Simone; e,
por fim, os RS 7.000,00 foram pagos em espécie, conforme possivel notar a
partir do comprovante de saque juntado as fls. 297 (...)";

“(...) O valor de RS 270.000,00 corresponde ao pagamento do negdcio
imobilidrio, e os valores ndo reconhecidos correspondem, respectivamente, as
despesas e taxas com o cartdrio e a remunerag¢do das intermedidrias (...)";

“DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO”, afirma que:

“(...) O acorddo recorrido defende que ndo foram comprovadas as alegagdes da
Recorrente em relagdo aos contratos de arrendamento (...) Trata-se de repasses
realizados em func¢éo de dois contratos de arrendamento {(...)";

“(...) O primeiro contrato foi firmado entre Wesley Vilela e Reinaldo, e o
segundo, firmado entre a Impugnante e Wesley Vilela a Pedro Alcolea Lara {(...)
Os pagamentos referentes ao primeiro contrato ndo foram aceitos pela
Fiscalizacdo, sob a justificativa de que os valores néo coincidiam com aqueles
definidos em contrato {(...)";

“(...) Tais valores foram pagos como contraprestac¢do para a compra de gado, a
reforma do estdbulo e despesas diversas que fogem dos RS 5.000,00 estipulados
pelo contrato de arrendamento {(...)";
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vi.

“(...) E de conhecimento notdrio que hd uma certa informalidade na execugéo
de servigos rurais, o que de maneira alguma caracteriza um pagamento sem
causa ou para beneficidrio ndo identificado {(...)”;

“(...) A Recorrente possuia imagens que comprovam a realiza¢cdo da reforma
(fls. 301 a 305) e de Declaragdo assinada pelo proprio beneficidrio, Sr. Wesley,
confirmando o recebimento e o motivo dos pagamentos (fls. 300) (...)";

“(...) Quebra-se essa presun¢éo com a demonstracdo da existéncia de um
negdcio juridico antecedente que é devidamente comprovado {(...)";

“(...) Evidente a necessidade de revisGo da autua¢do e consequente
afastamento da autuagdo em razdo da declaragdo e das imagens juntadas, cujo
teor atesta ndo apenas o recebimento dos valores, mas também sua causa

(-.)";

“DO PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS”, afirma
que:

“(...) juntou declaragdo assinada pelo prdprio Sr. Osmar Fernandes dos Santos,
onde restou comprovado o beneficidrio e a justificativa (...) A justificativa foi a
prestagdo de servigos contdbeis para a empresa ABB {(...)";

“(...) O acdrddo Recorrido concluiu que “A declaragdo, por si s6, juntamente
com a alegagdo, ndo sdo bastantes para comprovar a natureza dos
pagamentos” (...)";

“(...) A prestagdo de servigos contdbeis para a empresa ABB se encontra em
consondncia com as atividades usuais da empresa, cujo objeto social serd de
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EM GERAL {(...)";

“(...) Levando em considerac@o a declarac@o assinada e com firma reconhecida
em cartorio, imperioso concluir que o pagamento realizado estd justificado e
com beneficidrio conhecido (...)";

“POLITE POLIMEROS — EXISTENCIA DE NOTA FISCAL”, afirma que:

“(...) Relativamente ao valor de RS1.105,00 feito & empresa POLITE Polimeros,
existe Nota Fiscal, que respalda a operacdo (fls. 335) (...) A causa estd da
mesma forma justificada, qual seja o contrato de arrendamento rural, sendo
necessdria a exclusdo do citado valor da autuagdo (...)";

“(...) Este Conselho vem admitindo a apresentag¢do de Nota Fiscal como forma
de justificativa em vdrios julgados que tratam de autuagbes relacionadas a
pagamentos supostamente sem causa (...)"”;

“(...) A prova da prestacdo de servicos se faz mediante a apresentagcdo dos
respectivos contratos, dos relatorios de produc¢do, de documentos que
comprovem a existéncia das opera¢des estruturadas e das notas fiscais (...)";

“DOS PAGAMENTOS REALIZADOS A PAULA MACHADO DIB”, afirma que:
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vii.

viii.

“(...) justificou as quantias efetuadas a Paula Machado Dib através de contrato
de locagdo (...) A negociacdo do aluguel foi efetuada inicialmente junto ao pai
da Sra. Paula, o Sr. Mauro Machado Dib {(...)";

“(...) O Sr. Mauro decidiu formalizar o contrato de aluguel em nome de seu
enteado, o Sr. Renato, que consta como locador no contrato juntado {(...) Os
pagamentos sempre foram efetuados a Sra. Paula, conforme se depreende dos
comprovantes juntados (...)";

“(...) Em face dos fartos e-mails juntados que comprovam a relagdo mantida
entre o Recorrente e o Sr. Renato, além da identificagdo dos pagamentos como
sendo destinados para a sua filha, a Sra. Paula, imperiosa a exclusdo de tais
valores da autuagdo fiscal (...)";

“DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO”, afirma que:

“(...) juntou declaragdo assinada pelo prdoprio Sr. Gennaro (fls. 365) (...) Restou
comprovado se tratar de pagamento relacionado a locag¢éo de imdvel no litoral
em razdo de feriado (...)”;

“(...) E usual a locagcdo de iméveis por curtos prazos de tempo em periodos de
férias ou feriados, sendo o valor compativel com os precos usualmente
praticados (...)";

“(...) Diante da declara¢do assinada, imperioso reconhecer estar o pagamento
justificado, sendo necessdria a sua exclusdo da autuagdo {(...)";

“DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE EZEQUIEL
CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR CONTA E ORDEM DE
PLANEJA”, afirma que:

“(...) O acdrddo recorrido aduz que “A declaragdo acostada ndo é suficiente
para desconstituir a conclusdo fiscal, motivo pelo qual resta mantida a
autuagdo nesse aspecto” (...)";

“(...) As provas juntadas pela Recorrente comprovam os fatos narrados {...)
Consta da declaragdo assinada pelo Sr. Ezequiel e com firma reconhecida a
quitagdo parcial ao contrato de mutuo firmado entre as partes no valor de RS
178.000,00 (...)";

“(..) a declaraco também atesta a quitacGo parcial do contrato de
adiantamento firmado em 20.03.2015 no valor de R5200.000,00, com base nos
pagamentos por Conta e Ordem da empresa Planeja (...)";

“(...) Resta comprovado terem sido realizados pagamentos por conta e ordem
do Sr. Ezequiel e da empresa Planeja referente a adiantamento decorrente de
prestacdo de servicos para revisdo de PIS/COFINS {(...)";

“(...) Deve a autuagdo ser julgada improcedente, sobretudo considerando a
apresentac¢do das causas relativas aos pagamentos efetuados, devidamente
comprovadas pela documentagdo anexa {(...)”;
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“(...) A FiscalizagGo também lavrou autuacdo para cobranca de IRPF justamente
dos valores que foram recebidos pela Recorrente, incorrendo, desta forma, em
bis in idem (...)";

“(...) Enquanto na presente autuagdo é argumentado devido o imposto sobre a
remessa de valores para a PLANEJA, no auto de infracGo objeto do processo n®
11020-729.351/2019-01 sdo exigidos os valores referentes ao recebimento de
valores da PLANEJA pela Recorrente (...)"; e,

ix. “DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADOS”, afirma que:

“(...) procedeu com a juntada dos extratos dos cartées Visa e Santander (fls. 306
e seguintes) (...) A maior parte dos langamentos constituiam despesas com
restaurantes e, portanto, pertinentes a rotina de trabalho na empresa {(...)"”;

“(...) Argumenta o acdrddo recorrido pela auséncia de correlagéo entre a
documentagdo juntada e os valores descritos no langamento (...) Ndo hé como
apresentar valores exatos em relagdo aos valores descritos no demonstrativo
apresentado pela Fiscaliza¢do, sobretudo por ser de praxe em bancos efetuar
saques na boca do caixa do valor exato necessdrio para efetuar uma série de
pagamentos diversos (...)";

“(...) Os valores descritos na Planilha 2 — Doc. 97, devem ser excluidos da
presente autuacgdo (...)".

14. Pois bem.

15. Todas as matérias de mérito ja foram devidamente e exaustivamente enfrentadas
pela DRJ/SPO (DRJO8), bem assim a decisdo proferida encontra-se bem fundamentada, tendo
apreciado com precisdo e esmero as questdes de fato e de direto apresentadas pelo Recorrente.

16. Assim sendo, como ndo houve nenhum argumento de mérito ou documentos novos
gue justifiguem uma nova visdo dos fatos, e por entender que a decisdo a quo analisou
detalhadamente a matéria, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pelo
Recorrente em sua Impugnacgdo (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso
Voluntdrio), adoto como razdes de decidir as externadas pela decisdo recorrida (Acérddo n? 16-
90.975, 112 TURMA DA DRIJ/SPO, sessdo de 25 de novembro de 2019, de relatoria da Julgadora
Sonia de Queiroz Accioly), tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do
artigo 50, inciso V e § 12, da Lei n® 9.784/1999" ¢/c artigo 114, § 12, inciso |, do Novo Regimento
Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023%

1 .. . ~ . . . ~ . s g
Art. 50. Os atos administrativos deverdao ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,
quando:
V - decidam recursos administrativos;
§ 12 A motivagdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informagdes, decisGes ou propostas, que, neste caso, serao parte integrante do
ato.
2 .~ . 2, ~ ~ ~ . .
Art. 114. As decisGes dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolucdo, serdo assinadas pelo presidente, pelo
relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
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[...] Dos fatos

Extrai-se do Relatério Fiscal que:

O presente processo trata das infragdes relativas a depdsitos em favor de beneficiarios ndo

identificados ou sem causa.

As infragoes relativas as receitas omitidas e aos valores recebidos de clientes ou de outros
escritorios para os quais a fiscalizada alega serem lucros isentos oriundos de SCPs foram tratados no
processo n° 11020-729.351/2019-01. Ja os ingressos em conta bancaria de titularidade da fiscalizada,
para os quais nao houve a comprovagdo de sua regular origem foram alvo do processo 11020-
729.357/2019-70.

O presente langamento encontra-se amparado pelo TDPF (Termo de Distribuicio de
Procedimento Fiscal) n® 10.0.01.00-2019-00028-7 que podera ser acessado pelo contribuinte por
intermédio da Internet, no enderego eletronico www.receita.fazenda gov.br, cujo codigo de acesso € o
de n® 16483261

2. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO
IDENTIFICADO

Em analise da contabilidade apresentada pela fiscalizada® verificou-se o registro de varias
saidas de recursos de sua conta bancaria (langamento contabil de crédito em conta Banco), tendo como

contrapartida débitos contibeis a conta Caixa, cujo histérico contabil indicava tdo somente

“suprimento de caixa”. Tais créditos contibeis a conta Banco coincidem com saidas de recursos de

sua conta bancaria conforme seu extrato bancario.

prazo adicional Ao final de fevereiro novo prazo adicional € solicitado®. Apenas em 10 de abril de
2019 sdo apresentadas explicagdes® para parte dos valores saidos da conta, porém sem qualquer
documentagio que as amparasse.

Eram explicagdes que davam conta de concessdo de mmituos a pessoas ligadas, compra de
gado, desp com maquinas agricolas, refi de curral de gado ou investimentos em fazenda,
atividades que ndo tém nenhuma conex3o com a atividade desenvolvida pela fiscalizada. Para outros
restou a singela alegacio de “pagamentos de contas do cartdo visa”.
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Frente a auséncia de comprovagao das explicagOes apresentadas para parte dos valores, e
frente a auséncia de qualquer explicacdo para os demais valores a fiscalizada foi novamente intimada
aidentificar o beneficidrio dos valores saidos da conta banciria, bem como comprovar a operagao que

motivara esses repasses7.

conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspei¢do, especificando-se, se houver, os conselheiros
vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

§ 12. A fundamentacédo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida.
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Além da rdentificagio de alguns dos benefictinos dos pagamentos feitos pela fiscaltzada,
0s histéricos constantes dos extratos :ambém confinmavam que a maior parte das saidas de recursos da
conta bancaria NAQ eram suprimento de caixa, como regfstrado na contabilidade, mas sim pagamentos
via transferéncias bancarias a terceiros, cheques emitidos ou outros.

As saidas de recursos cujos historicos bancdrios indicavam saques em espécie foram
excluidos da intimagao pois que nesses €asos o historico bancario confirmava o historico contabil de
saque em espécie ou suprimento de caixa, ou seja, nao havia indicagdo de pagamentos realizados com
esses recursos. Também foram excluidos alguns valores para os quais entendeu a fiscalizagao tratar-se
de mittuo devidzmente declarado, mas no escriturado, concedido 3 empresa GRM PARTICIPAGCAQ,
ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPY 22.0 3.844/0001-03).

Destaque-se que para os registros contibeis de ingressos em conta CAIXA (débito
contabil), cujo historico dos extratos bancarios indicava que na verdade eram pagamentos efetuados, a
fiscalizagio NAO identificou evenmual(is) registro(s) contabil(eis) subsequente(s) de crédito(s) na conta
CATXA, representativo(s) de pagamento(s) a terceiros, € que poderia indicar uma simples ufitizagio
gerencial da conta CATXA para tegistrar toda a movimentagao financeira.

2.1 DAS EXPLICACOES NAO ACEITAS PELA FISCALIZACAO:

Para um grapo de pagamentos a fiscalizada alegou que se iratava de emprestimo a
emnpresa ligads, 3 GRM PARTICTPACAC, ADMINISTRAGAQ E EMPREENDIMENTOS LTDA
{CNPT 22,073 5440001-03), doravante denominada tao somente por GRM. E uma empresa constituida
em margo de 2015, que tioha como sdcios 2 prdpria fiscafizada (0,01°0) e a filha do proprietirio da

fiscalizada, MARIA CAROLINA PORTO GONZALEZ (99,997 )& era administrada pefo proprietirio
da fiscalizada, St REINALDO,
L1
T 6313, 1 pelsrmrbol sl ot vin iy W e S e e

consullz 8 papna ge suterbcscas no fnel desle dommmenta,

MINISTERID DA ECONORMIA

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil @mm
p oordenagdo- Cer o de Fiscalizagio

Equipe Especial de Fiscalizaggo n 201563

REATERIO DE ATIVIDALE FISCAL

OESTEEARAG
AN FUTRUEE - A

GONZALEZ COMSULTORIA EMPRESARIAL EIREL) 15.536.920/0001-04
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Em 2015 a fiscaliz da repstra v oitue 0o valor de RS 2.000.000,00 em bepeficio da
GRM. Parcela deste nudtuo, equivalente 3 RS 270,000,060, for entregue & GRM mediante aquesicio de
um imovel. Entho a2 feealirads alega, parz alguns dos pagamentos questionados pela fecalizacio, o
pagamento deste imével que senia repassado 3 GRM a titulo de mituo . 530 o5 seguintes pagamentos
Data ‘Valor Histérico noeatrato bancido Nome Beneficidro
16/02/2015 | 100.000,00 | TED DIFERENTE TITULARIDADECIP 258.82.702-68 | CARLOSRUBERTO MARTIN

1873/ 2015 | E%1196° |TEDDIFERCNTC TITULARIDWD [ CIP -B58 882 7868 CARLOSROPERTO MARTING
24/ 0H 5] 7518578 | TRANSF VALOR P/ CONTA DIF TITULAR - 0M80481°8 DURYAL DG SANTOS

CONDOMINIO DO EDFICID
105 4638740 |TEDDIFERTN 1T TITULARIDAD CCIF -62 029400000187 | FLAT “"RVICE COMDE LUCIAND

204722015 4.000,00 |TEDDIFERCH TCTITULARIDAD CCIP 154 379.508-13 IMONE COSEN TIND “ALCAD
16/02/2015| 4.000,00 | TED DIFERENTE TITULARIDADECIP -474.831.72800 | DIRCEUSASILVA
TOTAL 268.587,E4
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De acordo com 3 primeita resposta da Sscalizada® o5 trés primeings valores teriam side
pagos pela aquisiclo do imdvel, o valor de RE 46,282 44 serfam o5 condominios em alraso & os dois
valores de RS 4.000,00 seriam a comissdo paga. Como comprovante destas alegaobes apresenton wm
e~mail datado de 17 de margo de 2015'%, onde REINALDO, proprietario da fiscalizada, spresenta 20
S CARLOS ROBERTO MARTING, vendedor do imdvel em questio, as contas relativas ao
pagameito do valor de RS 270.000,00:

*DOC 47 resposa Petcs

® DO 53 @mad comar a imovel

(e8]

Bom dia Carlos
Conforme falamos, segue a disericlo dos valores [ iquidados por mim

A% 270.000,00-Valor de Venda

AS 100, 000,00 Sdilnta mentt

RS 15.000,00. Pagos pars Sra. Diroe

R: 46 281,44 Pagos para o Cond. Conde Lacinno
s 5,306,095 PTU Al raSada

R  1.200.99 Cespesas Cartdrio

A% A.00000 Sr. Dhygreal Cactdia

RE 25.1319,62 Total remancsiontes o 207 pRgo Parn vood .
Casa ndo surja mas nenhurm deblto reforente ao Imowve!.

Por favor me de um de acorde.
Flco ne aguardo de sou retorno

F.o1.%3

Verificou-se 3 coincidencia dos valores de RS 100.000,00, RS £9.119,62, ¢ despesas de
condominio no valor de RS 46.282.44, de modo que para tais pagamentos a fiscahzacio considers
o cormprovada sk causa.
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Portm, ¢s valores de RS 25.185,78 (24/03/2015) e os dois valores de RS 4,000,00
{260272015) 150 estavan discriminados no e-mail que evidenciava o5 valores dependidos i compr:
domdvel A fiscaliricho tenton ainda s nova mtimagio pafa que a fscalirada comprovasse a caisa
para esses pagamentos, poém a fiscalizada apenas volta a alegar a cornpra do imdvel sem apresentar
qualquer comprovagio ¥ | Deste modo, pars estes wés valores 3 fiscalizagho comsiders MAO
COMPROVADA sua causa.

Apresentou amnda os recibos bancanos das transferéncias feitas', porém tais recibos
apenas confirmam a dentidade de quem recebe os valores, sem comprovar a causa da operagio

Vejamos as alegagGes apresentadas na pecga de defesa, a respeito dos trés pagamentos a GRM.
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M Identifica-se através da documentacdo anexada que foram efetuados
pagamentos a Durval dos Santos, no valor de R$25.185,78. Através da analise do
comprovante anexo (Doc. 02), resta indubitaveimente comprovada a relagdo de
pagamentos em favor do Carténo de Titulos e Documentos para lavratura da escritura de
compra € venda do imovel, sendo composto pelo compravante de R$3.00000 e
comprovante de R$25.185,78, valores referentes ao pagamento de [TBI e outras taxas
servicos de cartono. Em relagio ao citado imavel, foram quitados os débitos de IPTU em
atraso de RS 5.396,95

35. Por outro lado, os documentos anexados comprovam que sena devido a
Sra. Dirce ~ "Dirceusa”, o valor de R$ 15.000,00 correspondentes 4 intermediacdo do
imovel a titulo de comissao imobiliana (aproximadamente 6% do prego de venda), razio
pela qual se juntam os comprovantes de pagamentos de R$S4.000,00 em favor de Dirce,
R$4.000,00 em favor de Simone, também intermediania na aquisicdo, e se esclarece que

FCR Law /5

R$7.000,00 foram pagos em espécie, cuja soma totalizam os R$15.000,00, conforme
previamente acordado para resolugdo do negocio.

Os documentos juntados novamente deixam de comprovar a natureza juridica dos pagamentos. O
Impugnante poderia ter acostado compromisso de compra e venda ou outro documento que
demonstrasse o ajuste com Durval dos Santos, com a Sra. Dirce ou Sra Simone, mas novamente sé
acostou as transferéncias bancdrias. Resta mantida, por esse motivo, a descrigdo fiscal inserta na
autuacgao.

Vejamos os demais pagamentos, insertos na autuagao:

Para outros pagamentos @ fiscalizads alegou ferem telagio com um confraie de
arrendamento de uma fazenda. Assim se manifiston a fiscalizadal?

3) Em rdagic 2o pagaments em 1 408715 de R§ 111.050,00, trata s de compra
do gado em parceria com We:ley Vilela, conforme contrato de amendamento.
Em 02/04/15 foram pagos R 20.375,00 em razao de compromisso firmado no
contralo de arvendambrito em favor de Wasley Vilela. Em 08/04/15, foi pago o
valor de RS 13.1 00,00 em faver de Sore Diesel Retfica de motor em Serocaba
para iralor da fazenda. E, em 06/04/1 5, foram pagos R$ 10.500,00 para relorma
do curral. Em 150515 e 26/10135, respectivaments, B$ 8.000.00 e R§
12.458.95, foram eporiado= em lavor da fazenda em conla de Wesley Vilela,

s exiratos bancirios confinmam os destinatirios dos valeres alepados pela fiscalizada,
Restaria venificar s& 2 Causa Para 05 PARAMENIOS estana comprovada.

Como comprovagao a fiscalizada apresentou insclalmente tic somente wm conirate de
anrendamento de imével rusal, datade de 05 de feverema de 2015%, por meio do qual WESLEY
SIQUEIR AVILELA (CPF 973 6359 476-91) terha amendado a REINALDO {proprictirio da fiscalizada)
um imdve] nural denominade Fazenda Estaleiro, stado nos municipios de Registre (5P e Izuapé (SP).
O valor do contrate era de RS 5,000,00 mensais que venceriam todo dia 03 do més subsequente

()
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.

P a fiscalizada ap ainda outro comtrato de arrendamento de imével
rural, este datado de 20 de janeiro de 2015", por meio do qual aquela, conjuntamente com WESLEY
SIQUEIRA VILELA, estariam arrendando junto a PEDRO ALCOLEA LARA (CPF 973.659.476-91)

50 % da Fazenda Estaleiro. O valor do contrato era de RS 5.000,00 mensais a serem pagos todo dia 02

do més subsequente
Note-se que ambos os ¢ de d ap! dos ndo tém qualquer
icagdo ¢ aria a emp fé publica as datas ou assinaturas. Mesmo assim aceitou-se este

altimo coatrato com PEDRO ALCOLEA LARA como apto a justificar o pagamento de RS 5.000,00
feito em favor de PEDRO ALCOLEA LARA em 01/09/2015. Por outro lado, NAO se aceitou o
pnmewo contrato com WESLEY SIQUEIRA VILELA como comprobatono da causa para os
pagamentos de R$ 20.375.00 (02/04/2015), RS 8.000.00 (15/05/2015), RS 2.900,00 (01/06°2015) e RS
12.428.42 (26/10/2015) festos em favor de WESLEY SIQUEIRA VILELA, dado que os valores e datas
s30 totalmente estranhos a0 valor € prazo para pagamentos constantes do contrato.

Para as demais alegagoes da fiscalizada (compra de gado, combustivel para trator,
reforma de curral) tem-se que o contrato de arrendamento, por si 56, NA0 COMProva que 05 pagamentos
foram feitos tendo como causa tais alegagdes. Devena a fiscalizada apresentar os recibos, e-mails,
comespondéncias, notas fiscais, efc, relativas a estes pagamentos. Nio o fez.

N da acerca destes pag a fiscalizada nada mars apresentou que
alegagdes desprovidas de qualquer documento comprobatorio'.

Sobre esses pagamentos de 2015, vejamos o que alega e comprova a
defesa:

38 Forsm apraseniados dois contratos de amendamenta. O primeaino irmado
entre Weskey Vilela e Reinado referente 2 Fazenda Estaleing siluada nos municipios de
Regsimn e lquapé, (Doe, 48 do Processo) O sequndo contrato de amendanents fol firmado
entre a impugnanta e Wesley Vilela a Pedro Aleokea Lara (Doc. 59 do Processo),

39, nis bam, a fiscalizagio ndo aceitou o primen conralo de srendamentol
noma justificativa em relagSe aos pagamento s realzados a favor da Fazenda Estaleiro, sob
a alegag 3o de gue of valores ndo coincidiam com o5 valorem definides ne contrateo,

A0, Bastaria a fiscalizagio ter venficads a declaragdo de imposto de mnda
o Wesley para confemar os valores em comento. Contuda, 3 impugnante anexa
declaragdo assnada pelo Sr. Weslay (Doc. 03 - Declaragio) que informa ter recebido
exstamente os valores questionados pels fiscalzacio, quais sejant
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Valor Data
RS 20.375,00( 020472015

R5 800000| 15082015
R5 290000 0M0&2015
RS 12428.42| 26102015

41 A reforma pode anda ser anaksada pelas fotos ora anexadas ([Doc. 03),
De conhesmento notono, ha certa informalidade na execucio de servigos rurais em
que ndo se exige formalidades documentals para sua execugio, o que ndo se
caracleriza, ipso facio, como pagamento para beneficiario nio identificado

42 Ora, a ficgdo legal afeila & “niio comprovagio da operaciic”™ apenas
atende aintencio de penalizar stuaces que niio demonsirem o minmo de matenalidade
Mo presente caso, guebia-Se essa presuncio com a demonsiracio da existéncia de
um negocio undico antecedente gue e devidamente comprovado, mesmo que of
pagamentos tenham sido diferentes ao contratada, mas realizados em favor do
imeresse do objete contratade [compra de gado. reforma de estdbulo, curral ¢
demais despesas relativas ao arrendamento rural],
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Vejamos o contrato celebrado entre o Impugnante e Wesley Vilela:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE
IMOVEL RURAL

Arrendante: Que celebram de um lado, WESLEY SIQUEIRA VILELA, brasileiro,
casado, portador do documento de identidade RG n. 21.255.077-9, inscrito
no CPF/MF sob n. 973.659.476-91, domiciliado 2 Rua Gomes de Carvalho,
1306 - 3 andar - Vila Olimpia, na cidade de Sao Paulo/SP - CEP 04547-005,

e, de outro,

Arrendatario: REINALDO DIEGAS GONZALEZ, brasileiro, divorciado,
portador do documento de identidade RG n. 13.699.307-2, inscrita no
CPE/MF sob n. 063.632.088-07, domiciliade a Rua Dr. Gabriel dos Santos,
242, apto 162- Sta. Cecilia, na cidade de S3o Paulo/SP- CEP 01231-010;

Que tem entre si justas e contratadas as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA

0 objeto do presente contrato é o arrendamento do imével rural
denominado Fazenda Estaleiro, situado nos municipios de Registro (SP) e
lguape (SP), matricula 6,739 do Cartério de Registro de Imdveis de Iguape
(SP), conforme fol mostrado ao administrador do arrendatario.

0 prazo do arrendamento é de 24 (vinie e quatro) meses, com inicio em 05
de fevereiro de 2015, podendo ser prorrogado por mais 6 (seis) meses por 4 |
meio de aditivo contratual escrito, se houver int=resse dog contratantes. \
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JAS DO SUL. DRF
Fl. 152

CLAUSULA TERCEIRA

O arrendatdrio pagard ao arrendante o valor liquido de R$5.000,00 (cinco
mil reais), cujo vencimento sera todo dia 05 (cinca) do més subsequente,
por meio de depdsito na conta corrente do Arrendante;

Parégrafo primeiro - Em caso de atraso, o arrendatdrio ficard obrigado ac
pagamento de muita de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento)
a0 més.

Parigrafo segundo ~ O valor de arrendamento serd corrigido anualmente
pelo IGP-M ou, em sua extingéo, pelo indice que o substitua.
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CLAUSULA QUARTA

0 arrendatério poderé confinar quantas cabecas de gado desejar, desde que
nio degrade ou danifique a pastagem.

CLAUSULA QUINTA

0 arrendatdrio deverd zelar pelos bens e pastagens que serdo utilizados por
ele, inclusive cercas elétricas.

CLAUSULA SEXTA

0O arrendatdrio fica autorizado a realizar, por sua despesa ¢ sob sua
responsabilidade, as obras que julgar convenientes, podendo fazer
construgdes, coberturas, cercas e outras benfeitorias, as quais ficardo
incorporadas a0 imdvel sem que assista ao arrendatdrio qualquer direito a /! p‘ "\\
indenizac¢do ou retengdo.

CLAUSULA SETIMA

0 arrendatirio, sua exclusiva responsabilidade, designard um empregado \

devidamente registrado, para cuidar, zelar, vigiar e administrar o gado ¢ a \ [

fazenda, ficando o arrendante isento de qualguer responsabilidade sobrea |/
\

\W\

2

)

CLAUSULA DECIMA

) : . rca de S (SP) para dirimir eventuals
As partes elegem o faro da comarca de Sio Paulo (SP) §

conflitos oriundos deste contrato

: cldusulas 2 a, 0s contratantes
E por estarem justas e contratadas as cléusulas acim s
2 (duas) vias de igual teor, na presenca

firmam o presente instrumento, em <

de 2 (duas) (ustcm.ml‘\a;

[ —

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

Registro, 05 de feveréiro da 2015

Arrendante %

Arréndatarjos _
; "v] 79 : L 3

Como se percebe, correta a conclusdo fiscal, ndo desconstituida na pega de defesa. Saleinta-se (SIC)
gue o ajuste ndo foi celebrado em face do Impugnante.

Ressalta-se que o 6nus da prova recai sobre o Impugnante, que ndo comprovou suas alegagées.

No mais, a fiscalizacdo assinala que:

Para um pagamento feito em 17/03/2014, no valor de RS 2 400,00 em favor de OSMAR
FERNANDES DOS SANTOS (CPF 057.136.898-08), a fiscalizada alegou tratar-se de pagamento de
servigo contabil a ela p(esudo", Nada apresentou que comprovasse a alegacao.

No que toca a esse pagamento, a defesa acosta declaragio de Osmar, mas ndo comprova a
contratagao de servigos.
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Vejamos:

lIL4 - PAGAMENTO EFETUADO A OSMAR FERNANDES DOS SANTOS

47, Quanto ao valor pago ao Sr. Osmar, a impugnante apresenta declaragao
assinada pelo Sr. Osmar (Doc. 05 - Declaragdo), cup teor atesta ndo apenas o
recebsmento do valor em comento de RS 2 400,00 em 17.03 2014, bem como a causa, qual
seja, a prestacio de servigos contabeis para a empresa ABB

48. Do mesmo modo o valor deve ser excuido da presente impugnacdo,
diante da comprovagdo inequivoca do pagamento e da causa respectiva

DECLARACAO
Eu, Osmar F. Santos, 500 da empresa Gonzalez & R drigues Consultona e Assessoria
= inbutaria e Empresarial Ltda., CNP) 17.303.336/0001-26, dedlar para 08 devidos fhins
\‘,, que recedl da empresa GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIREL, em 17/03/2014
.\,\.—'.'A } importanca de RS 2.400,00 (Dois mil ¢ quatrocentos reais) referents a prestacio de

¢O5 contabeis para empresa ABE

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

A declaragdo, por si so, juntamente com a alegag¢ao, ndo sio bastantes para comprovar a natureza
dos pagamentos. Correta a conclusdo fiscal.

A D. Autoridade Fiscal ainda assinala que:

Houve um pagamento feito em 13/07/2015, no valor de RS 1.105,00, em favor de
POLITE PLIMEROS E TECNOLOGIA (CNPJ 07.658.109/0001-60) para o qual a fiscalizada alegou
t30 somente tratar-se de aquisigao de brincos'®. Nenhum documento comprobatorio foi apresentado

Sobre esse pagamento, a defesa alega que:
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L5 - POLITE POLIMEROS - EXISTENCIA DE NOTA FISCAL

49 A impugnante destaca que relativamente ao valor de R$1.105,00 festo a
empresa POLITE Polimeros, exisle Nota Fiscal, que respalda a operag3o — Doc. 06 —Nota
Fiscal, e obviamente a causa esta da mesma forma justiicada, qual seja o contrato de
arrendamento rural.

()
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Conforme pode ser observado, a nota fiscal ndo fora extraida em face do Impugnante, motivo pelo
qual ndo pode ser aceita como prova.

Resta ratificada a autuagdo nesse aspecto.
O relato fiscal segue, apontando outros pagamentos contestados pela defesa. Vejamos:

Para trés pagamentos no valor de RS 25.000,00 cada feitos em 10/122014 (2x) e
1171222014 alegou ser empréstimos em favor de HUGO TADEU GHIRALDINI®  Nenhum
documento comprobatinia foi apresentada  Reintimada alegon simplesmente “que tal operacdo nio
necessita de formaiizagdo para sua validade, jun?dlca"”A
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Relativamente ao assunto, o Impugnante afirma que:

Hil. 6 - EMPRESTIMOS EM FAVOR DE HUGO TADEU GHIRALDINI

50. A impugnante requer a juntada de documentos a fim de comprovar a o
mituo entre as partes, bem como comprovar a postenior quitacdo e extingdo do mituo
antenormente firmado. (Doc. 07 ~ Contrato de mutuo; Cessdo de crédito; Termo de
quitag3o)

FCR Law / 8 Pencar ket

51 Da mesma forma, em razao da comprovacao documental anexa, o auto
de infragao em comento deve ser juigado improcedente em relag@o aos refendos valores.

52 Bastaria o fiscal ter diigenciado e verificado a declaragio de imposto de
Renda do Sr. Hugo, o qual identificara a operagao em referéncia

()

CONTRATC DE MUTUD

Fale presento instrumento paticular, GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIREL!. pessca juridica de ditemd privads, oom anderecs na dw Higenopoks, 870, o 83
Sa0 Paule-SP. CEP (M238-000. dancrunada MUTUANTE e HUGD TADEU
GHIRALDINI, brasiowo, cazado, conlacor, wnzcmo ne CFF 892 098 208-00 o no RG
5697 092-00, residenle & domicdaga & Rua Mawpw Dantas Corez, 1178, Vila Guslavo.
CEP 02206-002, Sio PouladCapial, doravante denominadao MUTUARIO.

Chusula 01 - O MUTUANTE efstuam empréstmo o MUTUARIO no wolor e RS
FO.000,00 (Setenla mil reais) que. pof sobcilsacho die MUTUARIG, o valor ora amprestado
serg reahzads ald 1222014 am conta-comants a ser ndicada pelo MUTUARIO

Cléusula 02 - Conforme o gue delermina o Dedreto i 22.626/33, afigo 406 & ailgo 5491
o Codigs Givil 0 MUTUARIO fica dispensado a incdéncia de juras, melugive, dos
ENCATHOE WINCENGNS SOOI E353 OPEIBgAD, par aGHd0 mulu EniFe a5 pares
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Clausula 03 - Para pagameanio. o ML TUARID entregans 3 MUTUANTE o valor imegral
corfigide am atd 38 (finla o ces meses) da assinalura da presenie, nas condicdes do
paragrafo artenor, ou ainda, em prazo diferere ap antonormente esiipulado, desde que
haja acordo entre as partes

Cliusula 04 - Para dnme guaisquer duvidas gue venbarm a SUIT G SecHména EE's'._e
conlraio fca elefo o fe da Comarnca da 38c Paulo-SP, excluide qualguer Sulrd. por mais
prvilggiade que s

F por estarem de acomdo coim lodas a5 dspoigbes consignadas, as pafes ss&nam
aze Meinuments parmcular, em duss vigs de (gual e, Feardo Sata parte oom ems via

580 Paule. 10 de dezemibes de 2014

GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

,{;{ A

il
HUGE TAREU GHIRALDINI

(.
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DECLARAGCAQ DE CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS DE
CONTRATOC DE MUTUO

GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, pessca pridica ge dwailo
prvado, com engerecd na Ay Higerepolis, 870, ¢ 83, 580 Paulo-S5F, CEP 01238«
00, negte ato represeniada nos termos de Sew conlralo sOcial, o0 avanta
dencminado ssmplesmante MUTUANTE, e

HUGO TADEU GHIRALDIMNI, brasieko, casado contador nscrtc o CPF
692 098 20800 e no RG & 692 052-00, residente & comicitiado & Rua Major
Dantas Conez, 1178, Vila Gustavo, CEP 02206-002, Sao Paule/Capial, dergvante
denomnacs MUTUARIO

Clausula Unica - Neste ato o MUTUANTE declara para o8 dewdas fins, gue, am
fungio do que delermina o artigo 961, consubstanciado com o artigo 880, com o
arligo 1007 & com o arbigo 1225, neso IV, constantes do Cod o Civil Brasideairo_ &
arhgo 14% da Ler Complamentar 123, de 14 de derembro de 2006, cede, de forma
rrevogavel € mestma, os diredos Credionos 30 seu Socio, atawo gqualiicado.
COMO pare de pagamento de Distibuicao de Dividendos do exercicio e 2014, no
vaior de RS T0.000,00 {Setenia mil resis), referante 3o contraln de muluos
firmados em 10 de dezembro de 2014, enlre as
Parégralo Unice - O MUTUANTE declara anda, que o referido contrato
antenormenta menconado, perde seu efens legal guante a queiguer bipo de
COMUNCY QU BCA0 solie Bsse, por pante do MUTUTANTE, passando, agom por
conhecimenio desse sl ents, por conla @ ordem enite o MUTUARIO e a
pessoa lisica do sécic, abamo quatkficada

E por estgrem justos o contratados, de soordo com lodos os ilens aoma
mencionados firmam o presente instrumento. em 02 (duasg) vias de gual teor @
efeilo. para um 50 fim de dwzite

Sdo Paulg, 02 de jsnaire de 2015

*“-7"—»;".;"% I
e BT ’}}: -

GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI
I
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REINALDC DIEGAS GONZIALES HUGO TADEU GHIRALDINI
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RECIBO DE QUITAGAO DE CONTRATO DE MUTUO

REINALDO DIEGAS GONZALEZ, brasiieiro, casado, empresaro, com endereco
na Av. Higienopolis. 870, ¢ 83, Sao Paulo-SP, CEP 01238-000, doravante
denominado CREDOR. e

HUGO TADEU GHIRALDINI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF
692 008 208-00 ® no RG 6692.092-00, residente e domiciliado &8 Rua Major
Dantas Cortez, 1178, Vila Gustavo, CEP 02206-002. Séo Paulo/Capital, doravante
denominado DEVEDOR, celebram

Clausula Unica - Neste ato o CREDOR da a plena. rasa e total quitagdo ao
DEVEDOR, do valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), referente a0 acordo
tacto, conforme previsto nos artigos 458 e 535 do Cadigo Civil Brasileiro, firmado
em 02 de janeiro de 2015, entre as parles

PARAGRAFO UNICO - O CREDOR declara ter recebido do DEVEDOR mediante
pagamento em espécie realizado ao longo do periodo, anteriormente mencionado
e essa data dos termos de liquidacao, abaixd mencionado, @ que conferu os
valores @ 08 achou correlos

E por estarem justos e contratados, de acordo com tOdos ©0s itens acima
mencionados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de Igual ledr @
afeito, para um so fim de direito

S&0 Paulo, 31 de dezembro de 2018

/

4. 2 B

REINALDO DIEGAS GONZALES
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HUGO TADEU GHIRALDINI

Desta forma, considerando os critérios adotados pela D. Autoridade Fiscal, resta comprovada a
natureza juridica dos pagamentos acima, ensejando a exclusdo dos valores da base de calculo do
tributo langado.

No mais, o relato fiscal aponta que:

Para dois pagamentos em favor de PAULA MACHADO DIB (CPF 408.044 858-95),
ambos no valor de RS 242127, em 09/09/2015 e 06/102015, ¢ outro pagamento em favor de
GENNARO LO SCHIAVO (CPF 065.002.678-00), no valor de R$ 1.667,00, a fiscalizada alegou
tratar-se de pagamento de aluguel para os beneficianos, por conta em ordem de REINALDO,
proprietirio da fiscalizada®. Porém nenhum comprovante foi apresentado

Relativamente aos pagamentos, a defesa afirma que:
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1IL7 - PAGAMENTOS EFETUADOS A PAULA MACHADO DIB

53. Quanto aos valores pagos & Paula Dib, a mpugnante destaca a
existéncia de contrato de locagdo para fins residenciais entre as partes (Doc. 08 — contrato
de aluguel firmado entre as partes a época; trocas de e-mails; e comprovantes de
pagamentos).

54. Vale esclarecer que a negociacdo fora efetuada inicalmente com o Pai
da Paula, Sr. Mauro, que por questdes praticas, decidiu formalizar o contrato em nome de
seu enteado Sr. Renato, o qual consta como Locador ne refendo contrato.

55. No entanto, os pag: os foram ef a Sra. Paula, conforme
depreende-se da leitura dos comprovantes anexos

56. Destarie, diante da comprovagdo da causa e dos respectivos
fos, os vak devem ser excluidos da autuac3o fiscal.

L

liL.8 — DO PAGAMENTO EFETUADO AO SR. GENNARO LO SCHIAVO

57. Quanto ao pagamento efetuado ao Sr. Gennaro, a impugnante requer a
juntada de dedlaragdo devidamente assinada, cujo teor comprova o valor pago de
R$1.667,00 em 13.10.2015, referente a locacdo de imdvel no litoral em razio de fenado.

58 Da mesma forma, o valor em comento deve ser exdluido da vergastada
autuagao fiscal, em razao da comprovacio de pag e de sua respectiva causa

(..)

RS CARIAS DO SUL T0RE

man

Mmoavels

CONTRATO DE LOCACAO PARA FINS RESIDENCIAIS
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Tele presente snsuames e pasosules ¢ e mekhos fozma de direws,
Dre um hido come LOCADOR ¢ sssim adanie doravanie denormnado
RENATO GIULIANG VOLOMNGHI, brailaro, carad

adar da Caduli de Tdertdade RG n” 2586235

taeas sob o A" 29132020850, redidenie ¢ dhod

regime de comunhio pareial
SP,/SP, insento no Cadastio de

peliido na Rus Barurs o, 02

de bieas po
I

Pessias F

apartamenie n” 62, CEP 05002000 Sdo Paula — 5P,
E, de oures lado, como LOCATARIOS ¢ sssim dorsvante denominsdas:

REINALDO THEGAS GONEZALEZ, brsilels
Chduda de |dentidade BG v™ 13 509 307-2 85T ob
o o~ 063.632.088-07, residenier ¢ dowmicdizdo n ida Figiomd s 0" 870, spartmancnig o™
83, Higienopols, CEP 01238000, Sic Pado SPF & MARIA CAROLINA PORTD
GONEALEZ, brasilers, solteirs, sodante, portadors da ula de Tder e RG a*
B SENEN, wnacars no Cadssero de Pessoss B8 80, ambos

, Higenopols,

ando, gensente comercial, pormacdor de

mire de Pessoas Fisices

fzicas sob o n® 451 3

fiidentes ¢ domicliadts na Aveids Higenopeolis o K70, spartamenes 1 B

CLP 01238-000, Sio Pawle - 5P, ona dums nesic sto representsds pebe Se Rednalds ENegas
Gonxales, p qualificads, por mewn de procuracio pibbes bvesda oo O
dus Pessoss Moo do 12 Subdisrniin de Sene Coelin, Livio n® 104, pigpme o 019

de Regmtro Crvil

£, na quskidade de ADMIWNISTRATNIRA desta locagion

ZEGMAN COMSULTORIA E ADMINISTRAGAO DE IMOVEIS LTDA., pessoa

juridics de direiio p-ri\'sd.u. imseriea w0 Conscho hln.f;i-clna] de Corrcenres de Frud ECI

0235771-]). inscota no Cadastro Naciond de Pessioas Junidicss o o LAGEL30G/MI 65,

cum sede na Rua Chndido Espinbeisa n® 18-A, Pendizes, CEP 05004- (0, S50 Paide-SP,

5o ¢ 1

Conjuntermente denomunades Fames e indondusimente denominsdos Fase. [ \
. : AV '\

As Pames vim entre i, justn @ contmatuds, eae Contrao de Locagdo (Conmato ™), do ghordo v\\

y [
com a5 segantes eliusdes & condighes J )

Rus Dr. Ciindicta Epinhaira. 18 A - Higiondpelis - 01223.000

Tel - |1 IROS W0E0 - Faz+ 11 3008, 31670 Wiy
W TN MO E s, can be \ "'t
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1 MOVEL LOCADO

11 Este Conmato tem por obyeto o imével do qusl o LOCADOR ¢ propriecinia, situado
ra Rua Dowsr Gabniel dos Santos 0° 242, aparmments n® 162, Sants Cerlia, CEP
HIZ3NN, So Paudo-S1* “Todve™), com dicsto a wne vags de pargent.

2 PRAZO DA LOCACRO

FS B Bate Conimimo de locagin tomn como termo inicisl & dis 12 de Novembro de 2012 ¢
rermo fnsl o diz 11 de Malo de 2015, perfazends 3 (wrinfe) meses, davs Wome esa
en que o LOCATARIOS s = anpromE 4 fedinar o fmawvcl,
mdependen wemense de qual geer o ke, nodficscio o nemagio,

&k VALOR DA LOCACAD E FORMA DE PAGAMENTO

3L O wlugae] mensal pars o5 pranciras 12 {daze) meses de locagdo ¢ de RS 230000 (dass
mil ¢ wezenwos reass), sondo corngido anealowsee, na den de anrecrsine dosce
Conteato, de sconds com @ vamscio do 1GI-M, cileulsde pela Fundegio Genllio
Vargns o cuo de exancho deste indice ferd usado o Indics Geral de Progos (IGT),
caleulade pela Fondagio InsSmen de Pesquitar Econdmicas [FIPE).

341 O walos asvsl do IPTLE & senig « o valor mensal do condorninie € de
ES$ 807,00 [oirorenms e sete reais) ¢ serdo pagos pa os LOCATARIOS
s respecovas fontes arrecadadons, evendo os LOCATARIOS cicnc
que no exercico seguinie o valor de [PTU (ease wverdu 3 wet) € do
condominse poderio sofrer rogjuste & gue o8 LOCATARIOS scrio
feiponsiven pelo pagaments dod mencionadig eneargos

ALz ©Os LOCATARIOS tmhém arcardo com o pagemento das contar de
gis, dpus e energm elftnca que secko pags drcmmenee o fondes
arsccadadoes nar sun respectivas datzs de venckmento, sob peas de o
mesmos greacer tom todas a5 molms ¢ deman encargos decurseates do

AtrEs O ARt

3.2 As Paites convencionam cxpeessamente que o aupuel estabelecido ne subitem 31 &'
wio & passivel de quakuer diersclo, nSo e o sluguel sueso 8 cungelamcnta, '\
ablis, deflagio ou qualquer owos forma de redoglo, eventuiments i
alugudis, por les postenozes o presenie dar,
Fun Dr. Céndwdo Espathesn, 18 4 - |4 glendpais [ TRER] ]4]
Tel 11 IB0S 3080 - Fax 1] 3833070
e TEEMENTNE]s Com br

120 Caso venha a lepsbedo permine o peajusie do ILng m perode
wnfcdor 3 um s, 35 Pames deade W cvwbelecrm gt o sheguel sedd
reajustadl na mener penodicidate perminda.

3, U ook gmued i vensada), sondominie e IPTL (mé: a venoef) deverio ser pagos 2 o
dia 05 de cach més, juno com o sluguel do més vencido, serd cobrady por bolew
bancire de wiubridide do LOGADOR ¢ micrmedincio da ADMINISTRADORA,
{inscrrn no Cadssro Naconal de Pesons Junidices sob o 0 14681 J0G/000] -63),
sendo corto que o depdsicn referenie a0 pagamenin do pnméiro alugucl micgrl serd
pAgy no w0 da assineners desie conteate serd pago 3 dtuls de comissio ra dats da
assunaturs dente Comram 3 ADMINISTRADORA conforme irem 16,1 jadm « o5
pagamientos. referenses 20 segunda o erceito. meses de locagin, ocorerie no: dias
BE/12/2002 jreferenie aw pemedo de 12%10/2012 o SN /2005 , 0502723
{referente ao pedode de 190172013 2 31/01/200%), respecdvamente ¢ Fee
FucSSvRMERIc,
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34, O LOCATARIOS, rio vindo & cfenuar o pagaments do aluguel ¢ devnais cncanzos
até & davh extpulacs peyss Clawsuls, oam obrigados o pegar mrda e 107 (dee o
cenitt) sobre o valor o aluguel ¢ domals cncarpot, vigents por ccasdie da wifragio,
bem coma furse de mom de 1% (Um por cents) 30 mis, mag cotrepio monetins
peba G,

)
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i 1 REGIME DA LOCACAD

1L A presente locacio serd regida jpdn Len o™ 8245/91, com o8 aliemides promovicks
peeli Lei o 12.012/08, cypocialments ne que se refeee 35 locagdes pruidencns

2 DAS COMLMICAGOES

1L l'odes ns cormumencdes rdaciorachs 3 e Contuto deverdo ser obrigatomimente

meuminkades aos enderegos, fic slmales ou e-mails eapecificndes abaixa:

" T'arz 3 ADMINISTRADORA, 30 5. Ad Zegriam o & S, darcels Zepman
E-mail. azegmen@igmail. com
Tel. n*: + 35 1) J505-3060/3805-3070
Cel. a™ + 55 11 78927917
Fax =% + 55 11 3805-3080
Enderero Rua Dowor Clodide Espicheum, o° 18-4, Perdizes, CEP-03004-000

b Paz: o8 LOCATARIOS, « Sr. Remnaldo Deegay Goneales
E-mail: r.gon zales@moadvogudos. oo b
Tel ™ + 5511 3661 1397 (rms e 4 55 11 347 2222 (com)
Cel. i™ & 55 11 9032 0447
Endengs comermal Rua Gomes de Carvalbo n* 1.306, 3° amdar, ¥ils Olimpis, CED
HEAT-005, Sio Paulo 50

. Para o3 FIADORES, o 5. Wesley Sigueirs Vilela

Tel. a™ #5511 + 55 L1 3847 2237 {Com.)

Rua Dr. Clindwlo Eappshawn, 18 A - Higlenspolis - 0123 3000
Ted: |1 J805. 3080 - Fax: ] 28406, WTH
Wk EERMEOVE § 20m by

)

.1, ) LOCADOR neste ata autonzs <= LOCATARIOS a efctoar o pagamento do
pameics shiguel integral, no vilor dc RS 230000 (dols mil ¢ mresentos roals) prer &
ADMINIS TRADORA, CRECI 023771 ], por méio de dinbeiro em eapécie ou de cheque 3
ser depositado ms Conm-Corrents de ADMINISTRADORA mendciorada no iem 3.3 supis)
ou da pessor fisica do Sr. Adi Zegnan, CPF 219,858.118.90

F, por estaremn juston itratsdos, a3 Dartes sistnam o presente om 03 (erés) viag de igwl teor

¢ forma, na presencs de 02 (duss) testemunhas d fudo prescnies.

SioPaulo, 07 de Novembro de 2012, _—

Pelo LOCADOR:

11@ RENATO G
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Rua Dv. Céndido Gspathers, 13 A - Higwr
Tel., 11 3805 Frx 1]
www_segranlnovels combe

Pels LOCATARIOS

~ A )
A "7:;‘411?!/"__

T
REINALDO DIF l'-(\Lﬂ\/ ALEZ

y A\ &
"_LA & i T (A2 Ly
MARIA CAROLINA PORTO GONZATIZ
Pelos FIADORES 4
£k
WESLEY SIQ1 ‘M'R\Vlull_\.
TESTEMUNHA & ‘ ”
\ Pargtin (2 sgpfan (. areicarc
NOME: MIN@LELR FEGrIAN  SoME: LYt Fa
il AW R
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BS CAMIAS DO SUL DEF F1.354
Renaldo Gonzalez

De: tWauro - GRY Tabacana <maus@grasbacarla.combes

Erviade emi terca-feira, 11 de dezembro de 2012 15:02

Pata: miarceia@zeg man movel .oom. br

Cc renato@graabacaria com br; glorg o@gnmabacaria.com b
Assunie: REE. Locachs - Rua Dr. Gabriel doc Santas, 242 Ap. 162

Prezades Senhores.

Com referencia a locag¥o em epigrie. solictamos o laudo de vistoro realizado em 091 1/12 o qual deve
tazer pane integeame deste instromento conforme clausula 0.1, {Anexo I}, o qual nto nos fod enlregue.

Sem maiz,

mwwm Ppio. Finpnorire
MN”IIWJMM 58 1195803327
Pprriskocricoom b st i,/ ferm sleds romube

hl*h-m-' Fobew Loje | TEF S4ETT 00T File Weve Coomiple

Dt Rémato Volonghi [mailo:renato@gryiabacaria.com br |
Enviada am: tengs-Telrd, 11 de dezembro de 2012 13:41
Para: rvtabacaria, com.br

Assunbo: ENC: Locaclo - Rua [r. Gabriel dos Sartos, 292 Ap. 162

De: Marcels ;- Zegman [mdwels [mallncearor laiveguoanimosels. con.br)
Envlada amy: terca-felra, 11 de dessrbro de 20132 12:35

Pars: 8wty walacars . oom by gomiaEoriabacain.com.br; c.eonrler Shmostheogdos oo, b
e ach

Assunto: Locacho - Rua Dr, Gabriel dos Santos, 242 Ap. 162
Prezados senhores,

Conforme conversa telefinica com o Sr. Renato, nds ndo administraremes o imovel siluade na Rua Dr.
Gabrie) dog Santos, 242 Apartamento 162,

Toda e qualquer converss devarh ser feita diretamente entre locador ¢ locatdne.
Asenciosonmenite,

Murcela G. Zegrian© Adeministmglio

Rua Dr. Candido Espinheim, 18 A

Higiendpolis - S50 Poulo
Tel.. 11.3805 3080 11 9888§-2027
; ]
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De: Mawro - GRY Tabecaria (maifto:mauro@grvtabacana.com.br]
Enviada em: w:mn, 5 de fevereiro de 2013 20:07

Para; r, dos,.com,br

Assunto: IPTU

Ola Reinaldo,

Conforme lhe havia mencionado ao telefone os valores do IPTU sao de competéncia do
Locatario conforme a clausula 3.1.1 do contrato onde consta:

O valor anual do IPTU € isento e o valor mensal do condominio ¢ de RS 807,00 e ser&o pagos
petos locatarios as respectivas fontes arrecadadoras, estando os locatédrios cientes que no
exercicio seguinte o valor do IPTU (caso venha a ter) e do condominio poderdo sofrer reajuste
que os locatérios serao responsaveis pelo pagamento dos mencionados encarges.

Desta forma te ligo amanha para ver como prefere fazer.

Abgs.,

GRYV [=izizis s
[ |Fome: 55 1133756536 Cel: 35 11 85603322 "
HOMES GROWP
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DECLARACAQ

Eu, GENNARO LO SCHIAYOQ, declaro, que recebi em 13/10/2015 da empresa
GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, a importancia de RS 1.667,00
(Um mil e seiscentos e sessenta e sete reais) referente a locagao de imovel no
litoral norte em razao do feriado de 12/10/15.

8

+ 1%0“5

Sao Paulo 07 de julho de 2015. @ v

GENNARO LO SCHIAVO

Como se verifica, o Impugnante ndo fez qualquer vinculagdo probatdria de Paula Dib com a
locagdo, e nem mesmo comprovou a locagdo com Gennaro Lo Schiavo. Observa-se que os
documentos apresentados foram constituidos em face do sécio do Impugnante, e ndo com o
Impugnante.

Correta a conclusdo fiscal, nada havendo para reformar com relagdo a esses pagamentos.

A D. Autoridade Fiscal segue:
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Em relagao aos pagamentos constanfes do quadro abaixe alegow terem sido feitos par
conta e ordem de EZIQUIEL ANTONIO CAVALLARI (CPF 165.098620-72), e referentes a
“guitapde parcial do contraic de miitwe finhade ente as parves em 1302013 no wiler de RE
160,000,905

% DOC 47 repents Pelices
® DOC SE Peticao
B 00C &7 respasta Peticas
= 00C S8 Petieas
B 00 S Peless
3 DoC 58 Pelcas

10

Ceocumaenio de 17 o e, Pode se cosige de loca izacas
Aml.ﬂ‘%ﬁ.ﬁ’mm mmmmmmwmm o3pw
eonsulte 8 pag na de actenbeacas no hael desie dosumenlo,

MINSTERIC DA ECONONIA

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ?mm

Coordenacio-Geral de Fiscalzacio
Equipe Especial de Fiscalizagio n® 201563

RELATORIO DE ATIVIDADE FISCAL

DENTIFICA CAD
s

GONZALEZ CONSULTORIA ENPRESARIAL ESREL) 15.518.220/0001-04

Data Valor Beneficiario
13/10/2014 | RS 11.00000 |Fabie Rezende Cavallari
10/12/2014| RS 25.600,00 |Agropecudria Morumbt
10/12/2014 | RS 20.00000 | Fabic Rezende Cavallari
10/12/2014 | RS 35.00000 | Mauricio Capute
10/12/2014 | RS 20.000,00 |Alessandra Helena Cavallari Capute
15/12/2014 | RS 21.64°18 |Agropecuaria Morumbi

Nenfumma comprovagio foi apresentada. Nem o contrato de mituo, nem as tais ordens de
EZIQUIEL no sentido de sealizar os pagamentos ens favor dos beneficisrios scima, nada. Tampouco o
SUpisto enprestime que teria sido feito am 1340/2013 consta da declaragio de EZIGUIEL, muito
menos da contabulidade da fiscalizada,

Em relagdo a diversos outros pagamentos, feitos a beneficidrios diversos a fiscalizada
alegou que foram por comfa ¢ ordem de PLANEJA, e que tenam como causa a quitagdo de
empréstimo® . Porém novamente sem qualquer comprovagio. Sio os seguintes pagamentos-
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Mote-se inelusive que os dois primeiros pagamentos do quadio acima (RS 13.100,00 &
10.500,00), feitos em favor de SORODIESEL ¢ TRAMAL ja baviam side anteriormente alvo de
dlegagio de compra de combustivel para wator e reforma de curral em fazenda arrendada pela
fiscalizada™  Agora s3o relacionados tendo como causa quitaciio de empréstimo,

Para outros pegamenios a fiscalizada ainda pede prazo suplementar para a comprovag o
da causa que os motiva®. Porem hi de s destacar que a fiscalizada recebeu a primeira intimagdo pam
esclarecimento da molivagio sos pagamentos em 17 de janeito de 2019, ou seja, teve mais de quatro
Imeses para apresentar suas alegagies e comprovagoes, e ainda assim ndo o fez.

¥ DOC 47 reiposta Pet cao

* DOC 58 Pelices

Decumende de 17 ] . . Pode sar fnda pedo codign de lreaizacas
ADI0519, no endereon hipscicoy.recedtn dozends. gov brieC ACpublicofogin.oap.
consulte & paging de auientcacas no fral deste documests

MINISTERID Dk ECONONA

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ?Rmm
Coordenacio-Geral de FiscoRzogio

Equipe Especial de Fiscalizagiio n® 201563

RELATERIC DE ATIVIDADE FISCAL

WEHTACACAD
Pt LS. S0AL H iy
GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 15, 535.920M0004-04

Tdentificou-se ainds trés pagamentos feitos pela fiscahzada a partir de sua conta bamedria,
todos feitos em 10/1272014, em favor d= PLANETA (RS 136 °37.17) e de EZIQUIEL CAVALART
(R$ 40 000,00 ¢ R 20000 00} . Inicialmente tais pagamentos foram identificados em operagdo fiscal
jumro 205 recebedores dos pagaraencs, PLANEJA & EZIQUIEL CAVALARL Postericrmente, quando
da abermara de procedimesto fiscal junto 4 Bscalizada, verificon-se que esta comtabilizara tads
pagamentos como adantamentos concedidos™.

A fiscalizada fo! intimada a comprovar a motivagio para tais pagamentos 20 que apenas
responden que se referem “a adiantmmnios por conta de contralo de servigos com a Planga
Assessorre Empresornal, cyp obpeto & sarviges profissionas de mtermadinphio  comercral &
relacronamento com clienfes @ referenie a revisdo confdabil, levarmtamenio & apuragio de crédifos de
PIS ¢ COFINS" (DOC 00 resposta INTIMACAO FISCAL)

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

46




ACORDAO 1402-007.561 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11020.729360/2019-93

Como mesbuma comprovacio destas alegagdes foi apresentada a fiscalizada fol
eintinda awwamhwma“mqummm
] VM nesind o tal cofitralo que tefia sido com 8 PLAMETA, que "frafe-
u&aﬁmmm&mdesmmmmdodc?mﬂmxmnw
de heras imiciols para ececupdo par fal de servige, mas ainde ndo concluide”. (DOC 15 Resposta
Peticao)

Deste modo, em relagao aos pagamentos para of queats a fiscalizada nada alegow, oupara
0% quais nac howve a comprovagio das akgagoes dadas, esta fiscalizagio os comsidera como
pagamentos sem causa (Planilha Anexo I - Pagamentos com Destinatario Identificado - DOC 96
PLANILHA DEP IDENTIFICADOS).

"cmuhdonﬂdh de conta banco (4 Bomco Sanfonder ofe 4635 12 G26521) & débito das contas de aiho
o didos |38 Adim 13 & PRmgjo A Emgvas & A1 Adioaferneste &

&uuut‘o-ufaﬁ
2 DOC 21 TERMO DF INTIMACAD FISCAL 03, itoet 10

13

Pl gar i enfign de loeslizasia
ADI 0519 ‘ﬂm“m» Mmhwmw
& papina de Auienbessao no fnel deste documenio

L MIMISTERIC DA ECONCANA
SN secretaria Especiel da Receita Federal do Brasil @m&m
L " Coardenagdo-Geral de Fiscoiz 3o

Reiativaments 4 cascs pagamentos, & defess alega que:

@) Equipe Especial de Fiscalizagéo n® 201563
()]
< RELATORIO DE ATIVIDADE FISCAL
) mENTRICAfAD
= O DA AL
— GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELL 15.536.92000004-04
<
5 Qutios pagamentos, pafa of Quais of £xtratos biocinios obtidos nde spontaram o
E beneficidnio do p feito, considerase como pagamento sem cansa ¢ a beneficidrio ndo
2 idunﬁcammmhm]l Sarpes Pama Pagsmentos — DOC 97 PLANTLHA DEP BENEF NAO
L
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L9 — DOS PAGAMENTOS EFETUADDS POR CONTA E ORDEM DE EZEQLIEL
CAVALLARI E DOS PAGAMENTOS FETUADOS POR CONTA E ORDEM DZ
PLANEJA

59, O valoms pagos a0 Sr. Ezeguie! correspondem a quits¢do parcial de
contratos de mituo e adiantamento firmados entre a impugnante e a empresa Planeja,

Al A fim de comprovar of falos, a impugnante requer a untada de
Dedaraglic devidamente assinada pebo Sr. Ezequasd, cujo teor comprova ¢ atesta quitacdo
parcial a0 contrato de mituo fimado entre as partes no valor de RE1TE.000,00, nos
Sequinies IS,

Pagamentos efetuados por conla ¢ ardem de Exiquiel
| Antdnio Cavallari
Beneficiario Valor Data
Fabio Rezende Cavallari RE11,000,00 | 131402014
Anropecudria Mommibi RS$25.600,00 | 101272014
Fabio Rezende Cavallari RE30.000,00 | 101272014
Mauncio Caputo R$35.000,00| 101212014
Alessandra Helena Cavallan Caputo RS20 000,00 | 101272014
Agropecyiana Mormb RS 545,18 | 1512004
61 A ghudda declaraese tambem atesta a quragdo parcial do contrato de

afisntamento firmado em 2000.2015 no wvalor de R$200.00000, com base nos
pagamentos por Corta @ Ordem da empresa Planeja nos seguintes termos:

Pagamentos efetuados por conta e ordem da PLANEJA
Beneficiario WValor Data
Scrodiesel Retifica de Motores Bombas e Pegas RE13.100,00 | 060412015
Trama! Tratamentc de Madeiras Alvorada R&10.500,00 | 06042015
Nivaldo Alves de Almeida RS2 50000 | 06/0472015
Auqusto Cardoso Conzales Guatura Romée RE40 000,00 | 14042015
Aden Gomes dos Sanlos RS4.000,00 | 17/0472015
tanida Perez dos Santos RE1.374,30 | 06/0672015
Sandra Luzia Rocha | R$1.400,10| 050572015
Suellen Rocha Dliveira R$1.485,10] 050572015
Waniklo Jose Leite R$1.520,55 05/05/2015
Vilmar Viana da Sitva R51.200,00] 05/052015
Nivaldo Alves de Almeida R51.520,55 05052015
Crstiane Atves da Costa | R$1.132,00| 05062015
tarkne de Lurdes dos Santos | R$1.132.00 05052016
Livia Rosely Alves Dalista R$1.133,00| D5/05/2015
Allton Gomes dos Santos R35.051,07| 13062015
Marilda Perez dos Sanias 7$,085,00| 2710572015
&2 Destarte, restando devidsmente comprovado terem sido realizados

pagamentos por conla e ordem do Sr. Ezguiel a favor da enpwesa Planga referente a
adiantamerto decojente de prestagio de servicos para revisio de PISICOFING?, a
impugnanie requer a exclusdo dos valores da presente autuag o fiscal.

63 Considerando a apresentafdo das causas melativas aos pagamentos
ehetuados, dendamente comprovadas pela documentacdo anexa, deve-se iidir a presente
autuaido, sobreludo e funido do principio da verdade matenial,

()
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DECLARACAO

Eu EZQUIEL ANTONIO CALVALLAR!, declaro para os
devidos fins, que dei qudaglo parcial ao contrato de miduo firmado entre PLANEJA
ASSESSORIA e GONZALEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, no valor R$
178.000.00 (Cento e setenta e oto mii reais). firmado em 10/03/2013, em razao do
repasse direto acs beneficiarios informados abaixo:

Data Valor __Beneficidrio
13/10/2038 RS 11.000,00 Fabio Rezende Cavallari
10/12/2014 RS 25.500,00 Agropecudria Mocumbi
10/12/201¢ RS 30.000,00 | Fabio Rezende Cavaliari
10/12/2014 RS 35.000,00 Mauricio Caputo |
10/12/2014 RS 2000000 |Alessandra Helena Cavaliar Caputo ;
15/12/2014 RS 2164518 |  Asropecudria Morumbi |

Informo também que concedi quitagdo parcial ac contrato de
adiantamento firnado em 20/03/15, no valor de R$200.000,00, com base nos pagamentcs
por conta e ordem da Planeja, como segue:

Data Valor | Beneficido
SoroDiesel Retifica de Motores
__06/04/2015| RS 1310000  |Bombasepegss
Tramal Tratamento de madeiras
06/04/2015| RS 10.500,00 | 2ivorada
06/04/2015| RS  2.800,00 | Nivaldo Alves de Almeida
l Augusto Cardoso Gonzalez
14/04/2015| RS 40.000,00 | Guatura Romé&o Sr—
17/04/2015| RS 4.000,00 | Aitton Gomes dos Santos | /
05/05/2015| RS 1.274,30 |Mariida Perez dos Santos |
05/05/2015| RS 1.400,10 Sandra Luzia Rocha
05/05/2015| RS 148510 |SuellenRochaOivein
05/05/2015| RS 152055 Wanido lose Leile
05/05/2015| RS 120000 | Vilmar Viana da Sikva
05/05/2015| RS 152055 Nivaldo Alves de Almeid
05/05/2015| RS 113200 Cristiane Alves da Costa
05/05/2015| RS 1.132,00 | Marlene de Lurdes dos Santos |
05/05/2015| RS 113300 Livia Roselly Aves Batista
13/05/2015| RS 505107 | Adton Gomes dos Santos
27/05/2015| RS 1.085,00 Mariida Perez dos Santos |
S50 Paulo 07 de julho de 2019,
- 29" TABELIA
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A declaragao acostada nao é suficiente para desconstituir a conclusao fiscal, motivo pelo qual resta
mantida a autuagao nesse aspecto.

O relato fiscal ainda aponta que:

Novamente intimada acerca destes pagamentos a fiscalizada nada mass apresentou que
alegagies desprovidas de qualquer documento comprobatorio'®

Para vanos outros pagamentos a fiscalizada alegou t3o somente serem “pagamentos de
contas do cartdo Visa""", novamente sem qualquer elemento de comprovagio

Para essas situagdes, a defesa salienta que:

103 = DOS DEMAIS PAGAMENTOS EFETUADDS

da Admpugnante tequer a jutada de edralos dos canbes Vies e Santander
{Doc. D4 Faturas de carloes de credito e respectivos comprovantes de
pagamentos), deve-se enafiecer que as faturas dos candes COMEIoVAM, €M sua maior
parte de langamentes, despesas com restauranies, e, porlanto, pertinentes & rofina de
trabalho na empresa.

45, Nao ha como apresentar vabores exatos em relagao aos valores descrilos
na planilha 2 = Dog, 97, sobretudo por tratarse de operacdn comum em bancos, o se

45 T 5 ORF
FCR Law,/

efetuar soques na boca de caia do valor exato necessano para efetuar diversos
pagamentos, como, por axemplo, despesas em cartDes de créditd, contas de celuar

boletos de cobranga e pagamentos de outras despesas.

46, Desga forma, o8 valores descios na Planiha 2 - Dec, 97, devem ser
excluidos da presente autuacdo, sobretude em razdo da documentagdo acostada e
consequentermente uigads mprocedente a mpugnagao e exdnio o aedio inbutino.
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Todos os comprovantes encontram-se em nome do sécio do Impugnante e nao guardam
correspondéncia com as datas e valores descritos na autuagdo.
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O Impugnante nao apresentou qualquer correlagdo légica entre a documentacao acostada e os
valores descritos no langamento, motivo pelo qual resta mantida a autuagdo nesse aspecto.

No mais, a D. Autoridade Fiscal bem considerou que:

Como ¥isto no rem ¢ subiténs acima cencl $e que o contrtbuinte efefuou diversos
pagamentos, repasses, transferéncias, que nid se¢ encontram devidamente escriturados em sua
contabilidade Tais pagamentos, repasses, tansferéacias, < eques enutidos, inicialmente ¢xtraidos da
contabilidade do contribuinte ¢ postenionuente confirmados nos ext bancinios obtidos, estio
wdevidamente contabilizados como supnimento de CAIXA (crédito contdbil em conta de BANCOES ¢
debito comtab e CALKA ou, 20 ¢250 dos pagamentos de 1071272014 a PLANEJA ¢ EZIQUIEL
CAVALARI o débito centibil foi em conta de Adiantamentos concedidos).

Relembre-se que embora ot reqursos utilizados nestes pagamentos, qué saem das ¢on s
bancarizs do coatribuinte, estejam contabilizados como suprimento de CAYXA (debito em CAIXA) ou
adiantamentos concedidos™, os histéricos constantes do extrato bancirio indicam que 1ais recursos
foram movimentados em beneficio de terceros. que em alguns casos sequer foram identificados pelo
contribuinte, ¢ para t0dos ¢les, a Causa para 0 pagamento também nao £1 indicada.

Para os registros contabeis de ingressos em conta CADLA (debito contabil), 3 fiscalizagao
NAO sdentificou eventual registo subsequente de credito na conta CADCA, representativo de
PAZANEN0 2 1ETCETos, 0 que poderia indicar uma stoples wiilizagdo gerencial da conta CAIXA paa
registrar toda 2 movimentagio financeira,

As plamilhas Anaxo I — Pagamentos com Destinatario ldentificado™ e Anexo II — Saques
Para Pagamentos* disciminam os pagamentos efetuados pelo contribuinte nestas condigdes.
Repgistre-se novamente que o confribuinte foi intimado e reintimado a identificar o beneficiinio e a
causa que da origem a esses pagamentos, porém ndo o fez.

Tendo-se em wista o efetivo pagamento de valores a terceiros, nos anos de 2014 ¢ 2015,
efetuados pela fiscalizada, pagamentos cujas operagoes que supostamente Thes tenam dado causa NAO
FORAM COMPROVADAS, ou cujo real beneficiario NAO FOI IDENTIFICADO, ou ambas
hipdteses, esta fiscalizag3o procede ao lancamento do imposto de renda na fonte, conforme dispositivo
legal abaixo transcrito, extraido do RIR/9 (Regulamento do Imposto de Renda)

Art. 674. Esta sujeito a o do imp na fonte, 8
aliguota de trinta e cinco por cento, fodo pag nfo efetuado pelas
juridicas a beneficifrio nlo identificadio, ressalvado o disposto em normas
especiais (Lei n® 8 981, de 1995, art 671).

§ 1° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, @os pagamentos
dos OU HOS 1 gues @ herceiros ou $Ocios, acianistas ou litular,
800S OU N80, do néo for e 8 operacio ou 8 sua causa

(Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 1°).

§ 2° Considera-se vencido o imposto no dia do papamento da referida
importincia (Lei n® 8.981, de 1995, art 61, § 29

)
)
<
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>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

§3°0 serd ado Nguido, cabendo o to do
respectivo rendimento brufo sobre o qual recaird o imposto (Lei n® 8981, de
1995, art. 61, § 39).

Art. 725. Quando a fonfe pagadora assumir o 6nus do imposio devido pelo
beneficiano, & importincia paga, crediteds, empregada, remem-ouen!revue
sera iderada liquida, cabendo o resjustamento do resp ]

bruto, sobre o qual recaird o i as hipiteses a que se
referem os arts. 677 e 703, pnvmrounlco(le:n'd 154, de 1962, art. 5° e
Lei n® 8.981, de 1995, art. 63, § 2°), correlncionado ao arfigo 796 do RIR/S4

(..)
Desta forma procede-se ao langamento do IR FONTE incidente sobre os pagamentos
feitos pelo contribuinte constantes das planilhas Anexo I - Pagamentos com Destinatanio Identificado®
« Anexo II - Saques Para Pagamentos®, com o necessano reajustamento da base de calculo

)
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Data Valor desting ofme histd ico bancdrio do

1770314 2.400,00 | OSMAR FERNANDES DOS SANTOS - 057.136.898-08

13/10/14|  1L000,00 | FABID REZENDE CAVALLARI - 274.167. 158-30

13/10¢14|  11.000,00 | GLAUCO PERES DA SILVA - 189.513. 30842

10/12/14]  25.600,00 | AGROPECUARIA MORUME 5/A - 089.199.978-70

10/12/14|  30,000,00 | FABIO REZEMDE CAVALLAR - 271.167.158-30

10/12/14| 3500000 [MAURICIOD CAPUTO - 125 589 858-50

10/12/14]  200000,00 [ ALESSANDRA HELENA CAVALLARI CAPUTO - 169,314 542-03
10/12/14|  25.000,00 | HUGO TADEU GHIRAL DINI - 692 09& 208-00

10/12/14]  25.000,00 [ HUGO TADEU GHIRALDINI - 692 098 208-00

10/13/14| 136.537,17 |PLANEIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - 17.303.336/0001-26
10/12/14|  40.000,00 [EZIUIEL ANTONIO CAVALLARI - 165098 629-72

10/12/14|  20.000,00 [EZIQUIEL ANTONIO CAVALLARI - 165098 629-72

12/12/14| 20000000 | HUGO TADEU GHIRAL DINI - 692 09& 208-00

15/12/14] 2164518 | AGROPECUARIA MORUME /A - 029.199.978-70

26/02/15 2,000,00 [SIMONE COSENTING FALCAO - 154.359508-13

26/02/15 400000 |MRCEUSA SILVA- 474831 T28-00

24/03/15] 25185 78 |DURVAL DOS SANTOS - 048.098.158-20

02/04/15] 2037500 [WESLEY SIQUEIRA VILELA - 973.659.476-91

06/04/15]  13.100,00 [SORODIESEL RETIFICA DE MOTORES BOMBAS E PECAS LTDW - 47.807.375/0001-21
06/04/15]  10.500,00 [TRAMAL - TRATAMENTO DE MADEIRAS ALVORADA LTDA - 05 652 689,/0001-52
06/04/15 2.800,00 |NIVALDD ALVES DE ALMEIDA - 105.826.548-23

14/04/15|  40.000,00 [AUGUSTO CARDOSO GONZALEZ GUATURA ROMAD - 280.306. 408-11
17/04/15 4.000,00 [FERNANDD FRANCESCHINI PRADD - 268.665268-33

17/04/15 4.000,00 |AILTON GOMES DOSSANTOS - 323,879, 16808

17/04/15 3.000,00 |APARECIDO CESIO0 COSTA - 103.100.818-74

05/05/15 127530 [MARILDA PEREZ DOS SANTOS - 158 763.868-12

05/05/15 1.400,10 |SANORA LUZIA ROCHA - 213 778 268-56

05/05/15 148510 |SUELLEN ROCHA OLIVEIRA - 230.985.068-30

05/05/15 152055 [WANILDO JOSE LEITE - 110.500.728-63

05/05/15 120000 |[VILMAR Vidhh D SILVA - 343 336.900-30

05/05/15 152055 [NIVALDO ALVES DE ALMEIDA - 105,826 548-23

05/05/15 1.132,00 |CRISTIANE ALVES DA COSTA - Z38.834.788-05

05/05/15 113200 [MARLENE DE LURDES DOS SANTOS - 126099, 778-25

05/05/15 1.133,00 |LiviA ROSELY ALVES BATISTA - 225 316 908-08

13/05/15 5.051,07 |AILTON GOMES DOSSANTOS - 323.879. 16808

15/05/15 £.000,00 |WESLEY SIQUEIRA VILELA - 973.659.476-91

26/05/15 1.500,00 |ERICSON OLIVEIRA CARNEIRD - 033.577.058-12

2705015 108500 |MARILDA PEREZ [0S SANTOS - 158.763.868-12

27/05/15 3.000,00 [RENATO MIYASHIRO - 313588 308-50

01/06/15 2.900,00 | WESLEY SIQUEIRA VILELA - 973.659.476-91

08/07/15] 2880000 |FLAVIO TAVARES DE CARVALHO - 134.216.328-12

13/07/15 1.105,00 [POLITE POLMEROS E TECNOLOGLA LTDA - 07.658.109/0001-50
17/08/15 L091,19 |VANDERLEI R UBIND RODRIGUES - 076.059.978-50

09/09/15 242127 [PAULA MACHADO DIB - 408044 858-95

O9/0 15 2000,00 |HILFE - FABRICACAC DE PECAS INDUSTRIAS - EIRELI - 18.739.270/0001-84

(09415 1110 JOSE MARTINHO HAKID - 1 1 4
NTONID MESS APUCS
ALA D
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AMEXO Il - SAQUES PARA PAGAMENTOS

Data

Valor

Histdrico bancario

25/02/14

5.484 59

SACUE COM CAR

TAO PARA PAGAMENTOS

b.166,58

SAQUE COM CAR

TAO PARA PAGAMENTOS

14.648,29

SAQUE COM CAR

TAO PARA PAGAMENTOS

6.110,93

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

7.845,79

SAQUE COM CAR

TAO PARA PAGAMENTOS

SAOUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAOUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

S5A0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

96.603,25

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

2,392,932

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

3.458 84

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

6.137,19

SACQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

1.506,44

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

6.714,08

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

5.343,11

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

14.950,82

S5A0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

18.805,76

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

6.682,13

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

2.729,00

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

4.286,94

6.053,80

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

4.583,24

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

3.452 89

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

22.636,84

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

6.729,00

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

2.000,96

S5A0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAOUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SACUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SA0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

1.857,15

S5A0UE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

15/10/15

50.834,80

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

26/10/15

12.458,95

SAQUE COM CAR

TAD PARA PAGAMENTOS

Consta da instrugao, a contabilidade do Impugnante, abaixo parcialmente reproduzida:
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Da Autuacdo e da Impugnagao

A D Autoridade Fiscal demonstrou a existéncia de recursos entregues a terceiros (identificados ou
n3do) sem comprovacdo de sua causa.

Nessa situagao, é forgoso proceder-se a exigéncia do imposto de renda, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, considerando-se liquido o rendimento, como previsto nos art.
61 e 62 da Lei n2 8.981, de 1995, abaixo:

Art. 61 . Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficidrio ndo
identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 12 A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo, quando
ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, bem como a hipdtese de que trata o § 29, do
art. 74 da Lei n© 8.383, de 1991.

§ 29 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida
importdéncia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o reajustamento
do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto.

Art. 62. A partir de 12 de janeiro de 1995, a aliquota do Imposto de Renda na fonte de que
trata o art. 44 da Lei n® 8.541, de 1992, serd de 35%.

No mesmo sentido, os artigos do RIR/99:

Art. 674. Estd sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficidrio ndo
identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n© 8.981, de 1995, art. 61).

§ 19 A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo, quando
ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa (Lei n2 8.981, de 1995, art. 61, § 19).

& 29 Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importdncia (Lei n®
8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§ 32 O rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n2 8.981, de 1995, art. 61, § 39).

Secédo Il
Remuneracdo Indireta Paga a Beneficidrio ndo Identificado

Art. 675. A falta de identificagéo do beneficidrio das despesas e vantagens a que se refere o
art. 622 e a sua ndo incorporagdo ao saldrio dos beneficiarios, implicard a tributagdo exclusiva
na fonte dos respectivos valores, a aliquota de trinta e cinco por cento (Lei n© 8.383, de 1991,
art. 74, § 22, e Lei n? 8.981, de 1995, art. 61, § 19).

§ 1°2 O rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 39).

§ 22 Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importdncia (Lei n2
8.981, de 1995, art. 61, § 29).

Iguais dispositivos sdo encontrados no novo RIR/2018 (Decreto n2 9.580/2018)
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Art. 730. Fica sujeito a incidéncia do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n° 8.981, de
1995, art. 61, caput).

§ 12 A incidéncia de que trata o caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titulares, contabilizados ou ndo,
quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 19).

§ 22 Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida
importdncia (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§ 32 O rendimento sera considerado liquido e caberd o reajustamento do rendimento bruto
sobre o qual recaird o imposto sobre a renda (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, § 39).

Secdo Il
Da remuneragdo indireta paga a beneficidrio ndo identificado

Art. 731. A falta de identificacdo do beneficidrio das despesas e das vantagens a que se refere
o art. 679 e a sua ndo incorporagdo ao saldrio dos beneficidrios implicardo a tributagdo
exclusiva na fonte dos valores, a aliquota de trinta e cinco por cento (Lei n2 8.383, de 1991,
art. 74, § 29 e Lei n? 8.981, de 1995, art. 61, caput e § 19).

§ 12 Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da referida
importéncia (Lei n2 8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§ 22 O rendimento serd considerado liquido e caberd o reajustamento do rendimento bruto
sobre o qual recaird o imposto sobre a renda (Lei n© 8.981, de 1995, art. 61, § 39).

Doutro lado, as alegagbes da defesa ndo vieram acompanhadas de provas que pudessem afastar
todas as infragdes descritas na autuagao.

Ora, ao decidir apresentar a impugnagdo em face do langamento, o Impugnante assumiu o onus de
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apresentar documentos que fundamentem as alegagbGes apresentadas, sob pena de serem
considerados ndo alegados os fatos ndo provados.

O Cddigo de Processo Civil estabelece como regra que o 6nus da prova recai sobre aquele quem
alega. E o Decreto n2 70.235/72 dispde que a impugnacdo devera ser instruida com documentos
em que se fundamentar:

Art.15 - A impugnacgdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se
fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data em que for feita a intimagdo da exigéncia.

[...]

Por fim, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o imposto de renda incide sobre todo rendimento, o
produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de ambos, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais ndao correspondentes aos
rendimentos declarados.

Art. 32 O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducdo, ressalvado o
disposto nos arts. 92 a 14 desta Lei.

§ 12 Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinagdo
de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
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natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos
rendimentos declarados.

(..)

Comprovado nos autos o pagamento a terceiros (identificados ou ndo), sem causa ou de operagao
n3do comprovada, cumpriria ao Impugnante apresentar provas.

Conclusdo:

Desta forma, pelos argumentos acima expostos, VOTO por rejeitar a preliminar suscitada e julgar
procedente em parte a impugnacdo, mantendo em parte o crédito tributdrio constituido, conforme
qguadro abaixo.

NO LANCAMENTO

FATO GERADOR |RENDIMENTO APURADO |RENDIMENTO REAJU STADO|VALOR APURADO|VALOR DA MULTA [VALOR DOS JUROS | TOTAL
25/02/2014 9 484,50 14 591,67 £107.08 3830, 2.72156] 1165896
12/03/2014 6.166.58 9.487.04 3.320.46 1.743.91 7.554.71
1310372014 2 400,00 369230 1292.30 678,72 2940.74
12/05/2014) 14.648,20 22 535,83 7.867,54 400924 1781243
16/06/2014 6 110,93 940143 329050 184558 7 400,95
2410772014 7.845,79 12.070,44 422485 207261 043574
11/092014 11776,20 18.117,23 6.341,03 2.998,04 14 094 84
13(10/2014) 22 000,00/ 33 846,15 11.846,15 884,61 5.488,32 2621908
1011212014 357 137,17, 549.441,80, 102.304,63 85.633,25] 422 186,35
1211212014 20000.00 30.769, 10.769.23 4.79554]  23641,69|
1511202014 21645,18 33.300,27 11.655,09 519001 2558541
10/02/2015) 9320,35 14 330,00 501865 214648 1092911
231022015 4.131,22 6.364,95 222713 952,80 485132
26/02/2015 8.000,00 12 307.69 430 1.842,40___9380.85|
020372015 11.720,00 18.030,76 6.310,76 263348 1367731
03/03/2015 2030,46 312378 1093.32 456,24 238955
04/0372015 55075,00 84 730,76 29 655,76 12.375,35 6427293
@) 100372015 10 153,20 15 620,30 5 467,10 228142 1184384
a 16/03/2015) 4209,88 6.476,73 2.266,85 94596/ 491294
2410372015 27 356,55 42 087,00 14.730.45 6.147,02 3192530
< 01/0472015| 1768.00 2721,53 952.53 388,44 5
=) 02/0472015 2037500 31 346,15 10971.15 4474.03
= 00/04/2015| 123 003,25 189 235,76 232,51 27.009,62
i 1410472015 40 000,00 81 538,48 21538,48 878338 46 4756
< 171042015 11.000,00 16.923,07 5923,07 241543 12780,80
2770472015 7392, 3681,41 1.288,49 525,45 2780,30
> 05/052015 11798,60 18.151,69 6353,00 252780 1364579
08/05/2015 3458 84 532129 186215 741,07 4.000,35)
O 111052015 6.137,19 9.441,33 3.304,04 1.31492  7.008,04
=
Z -
w |?U.’v_2015 13.21 59 20417.83 7.148,24] 5,359,68 284349 1534941
16052015 8,000,00 12,507,69 430789 3200,78 1.714,03| 925248
2 25052015 534311 822016 287705 215778 1.144,78] 617961
26/05201 1.500,00 2.°07 69 807 59 605,77 321,39 1.7°4.84
> 2770520 4.,08,00 §,284.61 219981 1.849,70 875,22 4.724,53
O 01/06:201° 2.900,00/ 4.461.53 1.561,53) 117114 604,62 3337.29
O 03062015 14.990.82| 23 062,80 8.071,38 6.053,98 3.12547|  17.25143
05/06/201 5 18.805,76 2893193 1012617 7.594,67 390085 2164164
(@] Oov0e‘20 6,682,113 10,280,20 3.528,07) 26985 1.383,17 768980
3006201 2.729,00 419846 146946 1.102,08 56897 314052
0807205 33,006,864 50.802,98 17.816,04 13.362,03 668814  37.666,21
1:/07/2015 7.158,80 11.012,53 3.854,73 2.891,04 1447,07 819284
15072015 4.583,24 705113 2.467 89 1.850,91 S76,45] 5.24525
20°07/201° 3.492,80 5.373.,67 1.880.78 1.410,58 708,04 3997 40
200077201 22,635,84 34,825,90 12.189,06 9.141,79 4,575,77| 2590662
0308201° 6.729,00 10.352,30/ 3.623,30 2.7117.47 1.319.97 7.660.74
100a2ns 2.000,96/ 078.40 107744 2080 36251 2.276.03
1270820 93229 14,343,083 5,020,06 3,765,04 182881 1061391
1770820 ° 34402 5.292.67 185243 138932 674,84 3.916,59
017097201 4.329,00] 6,660,00 2.331,00 1.748,2 823,31 290256
0902015 9.879,13] 15.198,66 5.319,53] 3.980 64 1.878,86) 1118803
10/ 092015 5.037,12] 774941 27229 204,21 957,99 5.704 48
14/0%2015 127 266,88/ 195.795,20| 68.528,32 51.396,24 24.204.20) 14412876
16082015 2,257,50 3473.07 121557 1,67 429.34| 255658
201092015 1.965,00 02,07 1.058,07 783,55 373 71| 222533
081 v201 5 13.374,88) 20.578,73 7.201 85 5.401,38 2.463,75) 1506698
131020% 1.667,00 2.564.61 BT s 673,20 307.07] 1.677.86
1510201 0,834,380 78.207.38| 27.372,°8 2052943 9.364.18|  57.266.17
261020 24.887,07 35.288,26 13.400.69 10,080,566 4.584.44] 2803599
TOTAL 1.243.410,16/ 1.912.938 45| 669.528,29 502.145,98 275.396,57| 1.447.070,84)
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APOS JULGAMENTO
FATO GERADOR RENDIMENTO APURADO |RENDIMENTO REAJUSTADO |VALOR APURADO VALOR DA MULTA VALOR DOS JUROS |TOTAL
25/02/2014 9.484,59 14.591,67 5,107,08 3.830.31 2.721,56 11.658,95)
1203204 6.166.58 9.487.04 3.320,46 2.190.34 1.743.91 7.554.71
17/0372014 240000/ 3.682,30 1.292,30 969.22 678,72 294024
12062014 14 648,29 22,5583 7.887,54 591566 4009,24) 178124
16 08/201 4 611093 9,401 43 290,50 2 467 87 1 645,58 7 403,95
2407/201 4 784579 12.070,44 4 724 65 168,48 207261 9 465,74
11/0%2014 11.776.20 1811723 6,041,086 475577 2.998.04 14.094,84
1310214 2- 0,00 3.846,1 5 8 884,61 £ 468.32| 26 219,08
151 22014 2164718 33.300,27 11.655,00 8.741,31 519001 2558641
10022M = 9.320,35 14.339,00/ 5.018,6° 3.763,98 2.146,48| 10.929,11
Z3022m 413722 6.364,95 2.227,73 1.670,79 92,80 4.851,32
26/02/2 ° 8.000,00 12.307,69 4.307,68 3.230,78 1.842 .40 9.380,85
02/0372M5 11.720,00 18.030,78 9.310,78 4.733,07 2.633,48) 1367731
0¥0% 2015 2.030,48 3.123,78| 1.093,32 819,99 456,24 2.369,55)
Q40 2m= §5.075,00 84.730.76 23.855,76 22.241,82 12.376,35] 64.272,93
10/032M5 10.153,20 15.620,301 5.467.10 4100.32 2281,42| 1184884
160320 5 4.209 88 6.476,73 2.266,85 170013 945,96 4.912.94
24/03/201 27.356,55 42.087,00/ 14.730,4 11.047,83 6.147,02]  31.925,30)
0104720 1.769,00 2.T21,°3 952,53 714,39 388,44 2.055,36]
02:04/20 20.37-,00 3134615 109711 §.228,36 4.474,03| 23673, ﬂ
123.003.25 189.235.76 69.232.51 49.674.38 27.009.62| 142 916.91
40.000,00 61.538.46 21.538,46 16.153,84 8.783,38) 46. 1?5.@
5 11.000,00 16.923.07 5.523,07 4.442,30 2.41543| 12.780,80)
2704205 2392 92/ 3.681 41 1.288,49 966,36 525,45 2.780,30|
0X05201 5 11.788,60 18.151.69 8.253,08 4 764 81 2527,89| 1384579
OR052M 5 3.458,84 5.321,29 1.862,45 1.296,83 741,07 4.000,35)
1140520 5 613718 9.441,83 04,64 2478,48 1 314,92 7.088,04
13/06/2015 1327199 20.417,83 7.146.24 9.399 68, 2.843 49| 15.349,41
15062015 8.000,00 12.307.69 4.307.69| 3.230.16 1.714 .03 9.252.48
25/06/2015 534311 8.220,16 2.877,05 215718 1.144 78] 6.179.61
26/06/2015 1.500.00 2.307 .69 807.69 6051 321,38 1.734.84
27/06/2015 408500 6.284 61 2.199.61 1.649 /0! 875 22| 4.724.53
01706/2015 2900.00 4.461.53 1.561.53 1.171.14 604 62 3.337.29
03/06/2015, 14.990.82 23.062,80 £.071,98 6.053.98| 3.1254 17.251,43
06/06/2015 18.805.76 28.931.93 10.126.17 7.584 62 3.920.8! 21.641.64
09/06/2015 682,13 10.280.20 3.598,07 2.698 55] 1.393 1 7.689,80/
30/06:2015) 72900 4 198 47 1 469 46/ 1102 09 5689 3 140.52
08/07/2015 33 085,94 50 902 93 17 816,04 13 362 03 A 688 14 37 866,21
132072015 7 158.80 1101353 3 854 73| 2891 04 1447 07 8192 84
15/07/2015] 4 58324 705113 2407 89| 1350 91 926 45 524525
201072015 3492 29 537367 1.880 78 1410 58] 706 04) 3997 40
o 29/07/2015| 2263584 3482590 12.189,06) 9141 79| 457577 25.906,62
037082015 6720 00 10.352 30/ 3.623,30] 277 47 1.319 97 7.660,74
D 10/08/2015) 2.000,96 3.078.40 1.077 44 308.08, 30251 2278,03
< 12/08/2015| 932297 14.343,03 5.020,06 3.765.04 1.82881 10.613,91
Q 17/08/2015 344024 $.29267 1.852.43 1.389 .32 674 84 3.916.59
— 01/00/2015) 432000 6.660,00 2.331,00 1.748.25 823 31 4.902,56
i 097092015 9879.13 15.198.66| 5.319.53| 3.9689 64 1.8/8 86| 11.188.08
< 1070972015 503712 774941 2.712.29 2.034 21 957 99 5 104,48
14/08/2015| 127.266.88 195.795.20 66.528.32 51.396 24 24204 20] 144.128./6
> 16/09/2015| 2257.50 3.473.07 1.21557] 911 67 429 34 2.556,58
29/00/2015 1.965.00 3.023.07 1.058.07 793.55 373.71 222533
o 06/10/2015 1337488 20.576.73 7.201,85| 5.401 38| 246375 15.066,98
|_ 13102015 1667.00 256461 897 61 873.20] 307.07 1.877.88
15/10/2015) 50 334 80 78 207 33 2737258 20 529 43 9 364 16 57 266,17
Z 261102015 24 887 37 38 288 20 13 400 89/ 10 050 66 4584 44 28 035,99
i TOTAL 1.173.410,16 1.805.246,14 631.835,98 473.876,74 258.612,19 1.364.324,92
) [...] (grifos nossos)
(®)
)
o 17. Portanto, nego provimento ao Recurso Voluntario.
Dispositivo
18. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do

Recurso Voluntario e a ele NEGO PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar a preliminar, tendo em vista
que o Auto de Infracdo é valido, ndo havendo que se falar em nulidade; e, (ii) manter os
langamentos remanescentes.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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